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59 anos

 Prefeitura de Flo-
resta entregou na última 
Terça-feira (12) um novo 
e moderno caminhão co-
letor e compactador de 
lixo, que irá reforçar e dar 
mais agilidade ao trabalho 
de coleta e destinação 
adequada do lixo.  
 Pedido feito pela 
vereadora e atual presi-
dente da Câm a r a  M u -
n ic ipa l ,  Rose Bara ldo. 
Junto  à  Secreta r ia  de 
Estado do Desenvolv i -
mento Urbano, onde foi 
l iberado o valor de R$ 
300 mil  para a compra 
do caminhão.
 Na solenidade de 
entrega estiveram pre-
sentes, o Prefeito muni-
cipal Ademir Luiz Maciel 

Prefeitura  de Floresta recebe novo caminhão coletor-compactador de lixo
(Dê),  vice Prefeito Luiz 
Mansano,  vereadores , 
integrantes do CONSEG, 
alguns secretários e fun-
cionários do município.
 O Prefeito Dê agra-
deceu e reconheceu o em-
penho e comprometimento 
dos vereadores com muni-
cípio. “Trabalhando juntos, 
podemos conquistar muito 
mais. O município só tem a 
ganhar”, Disse o Prefeito.
 Esse veículo  so-
ma-se a uma grande frota 
de novos veículos 0 km, 
adquiridos nesta gestão, 
para agilizar e dar mais 
qualidade aos serviços de-
senvolvidos pelas várias 
Secretarias que compõe 
a estrutura da administra-
ção municipal.

 Contrato de doação 
foi assinado pelo embaixa-
dor japonês e o governador 
de Roraima | Foto: Distribui-
ção/Secom Crescente fluxo 
da migração venezuelana em 
Roraima foi um dos motivos 
para a doação do generoso 
recurso, que equivale a R$ 
300 mil.
 O Governo do Japão 
doou U$ 77.410, o equiva-
lente a R$ 297.218, ao Go-
verno de Roraima, no norte 
do Brasil, para a aquisição 
de equipamentos médicos 
para o Hospital Materno 
Infantil Nossa Senhora de 
Nazareth, na capital Boa 
Vista. Um dos principais mo-
tivos para a doação é a cres-
cente utilização dos serviços 
de saúde local por conta do 
intenso fluxo da migração 
venezuelana no estado.
 O documento, no 

Japão doa U$ 77,4 mil ao Estado de Roraima
qual o governo japonês se 
comprometeu a doar o gene-
roso montante, foi assinado 
na quarta-feira (13) pelo 
embaixador do Japão no 
Brasil, Akira Yamada, e pelo 
governador Antonio Dena-
rium (PSL). O termo também 
contou com as assinaturas 
do cônsul-Geral do Japão em 
Manaus, Hitomi Sekiguchi, 
e do secretário de Saúde de 
Roraima, Ailton Wanderley.
A solenidade ocorreu no 
Palácio Senador Hélio Cam-
pos, sede do governo de 
Roraima, e reuniu outras 
autoridades.
A cônsul Hitomi Sekiguchi 
disse que um dos motivos 
para a doação do recurso foi 
a intensa entrada de venezue-
lanos em Roraima, tendo em 
vista a utilização da grande 
demanda por serviços de 
saúde do estado.

“Atualmente, devido à grave 
crise na Venezuela, a ma-
ternidade Nossa Senhora 
de Nazareth está atendendo 
também as venezuelanas. 

 Cerca de 50 cães de 
Londrina e região são doa-
dores regulares de sangue 
do Projeto VIDA, ligado ao 
Departamento de Clínicas 
Veterinárias, do Centro de 
Ciências Agrárias (CCA) da 
Universidade Estadual de 
Londrina (UEL). O projeto de 
extensão, criado em 2006, 
recebe em média 10 doações 
de sangue por semana. Obje-
tivo é aumentar o número de 
doadores regulares, totali-
zando 300 cães.
 Segundo a professo-
ra Patrícia Mendes Pereira, 
coordenadora do Projeto e 
diretora do CCA, o número, 
entretanto, não é suficiente 
para atender o grande vo-
lume de cirurgias e transfu-
sões realizadas diariamente 

Hospital Veterinário da UEL recruta cães para doação de sangue
pelo Hospital Veterinário.
 A professora explica 
que uma bolsa de sangue 
atende até dois cães de pe-
queno porte ou um de grande 
porte, mas há casos em que 
um animal utiliza duas bolsas 
de sangue. Com isso, o esto-
que do Banco de Sangue de 
Cães do Hospital sempre é 
esvaziado rapidamente. Por 
este motivo, Patrícia defende 
a doação sanguínea como 
forma de ajudar a salvar a 
vida de animais doentes.
 PARA DOAR - Patrícia 
informa que os principais 
doadores são animais das 
raças Golden, Labrador e Pit 
Bull. Ela informa que outras 
raças também podem doar. 
Para se tornar um doador, 
o cão precisa ser de grande 

porte, ter entre 2 e 8 anos, 
pesar mais de 28 quilos, ser 
vacinado anualmente, além 
de ser saudável e manso. 
 A doação pode ser 
feita a cada três meses. Vale 
ressaltar que a fêmea não 
pode estar no cio no momen-
to da doação.
 Além de ajudar ou-
tros animais, os doadores 

também recebem benefícios, 
como exames clínicos e he-
matológicos a cada doação, 
vermifugações periódicas 
e revacinação anual - após 
quatro doações feitas durante 
o ano.
 COLETA - A coleta é 
realizada no Laboratório de 
Medicina Transfusional do 
Hospital Veterinário. Confor-

me informa a professora, o 
espaço destinado para o pro-
cedimento de doação, inaugu-
rado em 2016, visa atender 
exclusivamente animais em 
boas condições de saúde. O 
procedimento é realizado na 
presença do guardião, com 
o animal deitado sobre uma 
mesa, sem sedação.
 A professora explica 
que o sangue é coletado 
numa bolsa de armazena-
mento semelhante à huma-
na. São retirados de 400 
a 450 ml de sangue, que 
posteriormente é dividido 
em duas bolsas: uma com 
as hemácias e outra com o 
plasma sanguíneo.
 O concentrado de 
hemácias é utilizado, em 95% 
dos casos, para animais com 

anemia, além de atender cães 
que passam por processos 
cirúrgicos. Ele pode ser arma-
zenado por até 45 dias em 
uma temperatura de 4ºC. Já 
o plasma fica congelado em 
temperatura de 37º e pode 
ser armazenado por até um 
ano. É utilizado em animais 
queimados ou portadores 
hereditárias de coagulação, 
por exemplo.
 PROJETO - O Proje-
to VIDA objetiva manter o 
estoque do Banco de San-
gue de Cães para atender 
aos animais que chegam 
ao Hospital. A professora 
almeja atender a todos os 
hospitais veterinários de 
Londrina. Porém, para isso 
são necessários 300 cães 
doadores regulares.

 Tramita na Assem-
bleia Legislativa do Paraná o 
Projeto de Lei nº 52/2019, de 
autoria do deputado estadu-
al Evandro Araújo (PSC), que 
isenta do pagamento de IPVA 
(Imposto Sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores) os 
“carros verdes”, impulsio-
nados à energia elétrica ou 
hidrogênio.   A medida vale para 
veículo no valor máximo de R$ 
150 mil.
 “Os chamados ‘car-
ros verdes’ emitem pouquís-
simo ou nenhum poluente na 
atmosfera, em comparação 
com os movidos a gasolina 
ou diesel. Mas o preço alto 
de aquisição ainda é a maior 
barreira para a popularização. 

Projeto de Evandro Araújo isenta pagamento de IPVA de veículos elétricos e à hidrogênio

“Queremos inserir o Paraná à frente na adoção de formas alternativas de trans-
porte. Os benefícios em prol do meio ambiente serão muito significativos”.

Esse é um dos pontos que 
norteiam o projeto. 
 Diversas categorias 
de veículos, atualmente, são 
isentos, como carros antigos e 
táxis”, afirma Evandro.
 Especialistas atestam 
que viver em regiões com altas 
concentrações de poluentes 
atmosféricos pode causar vá-
rios problemas para a saúde. 
A poluição do ar é gerada princi-
palmente por veículos movidos 
a combustíveis fósseis (dieses e 
gasolina) e pelas indústrias que 
usam sistemas de tratamento e 
filtragem de poluentes. É nesse 
ponto que se destaca o viés 
ambiental do projeto.
 “As pessoas que vi-
vem nos grandes centros 

urbanos são as mais afetadas 
pela poluição atmosférica.  
Queremos inserir o Paraná à 
frente na adoção de formas 
alternativas de transporte. 
Com a isenção do imposto, 
fomentaremos a aquisição 
de veículos que se utilizem 

de formas alternativas de 
propulsão e que são energeti-
camente eficientes e emitem 
reduzida carga de poluentes. 
 Os benefícios em prol 
do meio ambiente certamente 
serão muito significativos”, 
completou o deputado.

O governo 
d o  J a p ã o 
está bastan-
te sensibili-
zado com a 
situação da 
Venezuela e 
é igualmen-
te solidário 
com o esta-
do de Rorai-
ma que está 
p a s s a n d o 
por essa cri-
se”.
De acordo o embaixador, 
o Japão reconhece Juan 
Guaidó como presidente in-
terino da Venezuela e disse 
que o país tem dado apoio 
ao povo venezuelano. Líder 

da oposição ao regime de 
Nicolás Maduro, Guaidó se 
autoproclamou presidente 
do país e foi reconhecido por 
mais de 50 países.

“Estamos fa-
zendo a coo-
peração com 
países vizi-
nhos como o 
Brasil e a Co-
lômbia para 
para ajudar 
os refugiados 
e também o 
estado que 
sofrem com 
o fluxo da 
i m i g r a ç ã o 

venezuelana”, comentou.
O embaixador fará ainda nes-
ta quinta-feira (14) uma visita a 
Pacaraima, município ao Norte 
de Roraima que faz fronteira 
com a Venezuela, fechada há 

20 dias, para ver como está 
a situação de venezuelanos 
que vivem na cidade. “Quero 
ver como os meus próprios 
olhos”, disse.
 O recurso financiado 
pelo programa de assistência 
aos projetos comunitários de 
segurança humana do go-
verno japonês será utilizado 
para aquisição de diversos 
equipamentos que serão uti-
lizados na Unidade de Terapia 
Intensiva neonatal da mater-
nidade, garantiu o secretário 
de Saúde de Roraima, Ailton 
Wanderley.
 Wanderley afirmou 
ainda que nesta quinta (14) 
a Sesau deve fazer a licitação 
para a compra dos materiais. 
A previsão é que eles sejam 
adquiridos e instalados ain-
da no primeiro semestre de 
2019.
 Segundo o governo, 

o dinheiro será usado na 
compra de 30 reanimado-
res, 20 laringoscópios, 30 
bombas de seringa e 20 
bombas de infusão.
Assistência japonesa
 O Governo Japonês 
por meio da “Assistência a 
Projetos Comunitários e 
Segurança Humana (APC)” 
oferece um programa de 
assistência econômica para 
projetos de desenvolvimento 
concebidos para atender às 
diversas necessidades dos 
países em desenvolvimento. 
 Este programa oferece 
apoio a projetos propostos por 
vários organismos, tais como 
organizações não- governa-
mentais (ONGs) e autoridades 
locais.
Com informações do G1 RR.
Fonte: 
Central de redação do MN (mun-
do-nipo.com)
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DECRETO NO 033, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 

Cria Comissão de Avaliação de 
avaliação de bens imóveis, moveis 
no âmbito municipal e da outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, Manoel Rodrigo Amado, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inc. 
VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município 

DECRETA 

Art. 1 0 . Fica criada a Comissão de Avaliação de 
bens Imóveis, Moveis no âmbito municipal, órgão de 
cooperação do Poder Executivo, vinculado a Secretária 
de administração, com prazo de duração de 12 (doze) 
meses. 

Art. 2 0 . A Comissão Municipal de Avaliação será 
constituída pelos seguintes membros: 

> Rubens Vanço — CPF/MF sob o n o 086.023.799-00 - 
Representante do Poder Público Municipal; 

> Alex Aniz- CPF/MF sob o no 004.475.629-16 - 
Representante do Poder Legislativo Municipal; 

> Elton Prato SmerdelCPF/MF sob o no 051.539.299-57 
Representante da Sociedade Cível. 

Parágrafo Único - A Presidência da Comissão será 
exercida pelo representante do Poder Público 
Municipal. 

Art. 3 0 . O Município de Ourizona fornecerá o 
material de expediente e infraestrutura necessária 
para a consecução dos objetivos deste Decreto. 

Art. 4 0 . A Comissão Municipal de Avaliação 
compete discutir e avaliar e emitir de laudos técnicos 
a respeito de condições fisicas, Técnicas e 
documentais dos imóveis alvos de alienação em qualquer 
uma de suas formas, locação, desapropriação, ou 
qualquer outro fato que exija a existência de laudo. 

Art. 5 0 - Os membros da Comissão não serão 
remunerados, mas seus serviços serão considerados de 
relevante valor social. 

Art. 60 . Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogandose as disposições em 
contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2019. 

 
Manoel Rodrigo Amado 
 Prefeito Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2019. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 09 de abril do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a 
preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para obras de infra estrutura urbana para 
Pavimentação Asfáltica com revestimento em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ com área de 4.006,80 
metros quadrados na Rua Papa Francisco, entre a Rodovia  PR-
2018 e Lote 96 neste município, conforme memoriais, planilha de 
custos e cronograma físico financeiro. 

 
 

120 
dias 

 
 

R$ 388.827,77 

 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 

administração como contra partida e com recursos do Contrato de Repasse nº 
844924/2017/MCIDADES/CAIXA referente ao processo n. 2613.1038951-69/2017, celebrado 
entre a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Atalaia, objetivando a Pavimentação em Vias do 
Município de Atalaia. 

Pasta Técnica, adendo e demais informações poderão ser examinados no endereço 
mencionado no rodapé deste aviso. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 
9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 14 de março de 2019. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
             CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
        Presidente C.P.L. 

ANEXO ÚNICO

VENDA ELETRÔNICA DE NOVA ESPERANÇA/PR
ATÉ: 20/05/2019, PELO SITE.

INSTALAÇÕES PARA POSTO DE 

COMBUSTÍVEL, NOVA ESPERANÇA/PR, 
3.377m² a.t., c/ 493m² a.c., c/ loja de conveniência, 

edicação p/ lavagem de veículos, escritório, 08 

bombas de combustível e outras benfs., Rod. BR-376.

Proposta mínima R$ 2.250.000,00 (PARCELÁVEL)

danieloliveiraleiloes.com.br - (44) 99874-0545

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ  01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - email: administrativo@angulo.pr.leg.br

ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS
RESOLUÇÃO Nº 003/2007

(Última Atualização: Lei Municipal nº 1148/2019 de 21/01/2019 – 3,43%)

ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS
NÍVEIS VENCIMENTO (R$) NÍVEIS VENCIMENTO (R$)
NIV 01 1.268,89 NIV 40 3.916,00
NIV 02 1.268,89 NIV 41 4.061,42
NIV 03 1.268,89 NIV 42 4.212,64
NIV 04 1.268,89 NIV 43 4.369,93
NIV 05 1.268,89 NIV 44 4.533,51
NIV 06 1.268,89 NIV 45 4.703,60
NIV 07 1.277,05 NIV 46 4.880,54
NIV 08 1.316,91 NIV 47 5.064,55
NIV 09 1.358,37 NIV 48 5.255,89
NIV 10 1.401,46 NIV 49 5.454,92
NIV 11 1.446,30 NIV 50 5.661,85
NIV 12 1.492,90 NIV 51 5.877,15
NIV 13 1.541,45 NIV 52 6.100,99
NIV 14 1.591,86 NIV 53 6.333,80
NIV 15 1.644,32 NIV 54 6.575,94
NIV 16 1.698,85 NIV 55 6.827,75
NIV 17 1.755,59 NIV 56 7.089,65
NIV 18 1.814,58 NIV 57 7.361,99
NIV 19 1.875,93 NIV 58 7.645,24
NIV 20 1.939,77 NIV 59 7.939,83
NIV 21 2.006,13 NIV 60 8.075,24
NIV 22 2.075,15 NIV 61 8.564,83
NIV 23 2.146,93 NIV 62 8.896,37
NIV 24 2.221,59 NIV 63 9.240,82
NIV 25 2.299,21 NIV 64 9.599,22
NIV 26 2.379,98 NIV 65 9.971,97
NIV 27 2.463,92 NIV 66 10.359,63
NIV 28 2.551,27 NIV 67 10.762,79
NIV 29 2.642,09 NIV 68 11.182,07
NIV 30 2.736,53 NIV 69 11.618,12
NIV 31 2.834,79 NIV 70 12.071,64
NIV 32 2.936,95
NIV 33 3.043,19
NIV 34 3.153,72
NIV 35 3.268,65
NIV 36 3.388,15
NIV 37 3.512,44
NIV 38 3.641,75
NIV 39 3.776,19

MARCELO COVRE
Presidente

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)

RODRIGO HENRIQUE MORETO, torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Ambiental Simplificada (LAS) 
para bovinocultura de leite (Criação de animais em lactação), 
a ser implantado no lote rural G-REM, denominado Fazenda 
2 M, gleba Interventor, Rodovia PR 550, município de Munhoz 
de Mello – Paraná.
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE  
 
PARTES: O Instituto de Previdência e Assistência do Município de Ângulo/PR e a Consignet 
Sistemas Ltda.  
OBJETO: A cessão dos direitos de uso, serviços de instalação, e suporte técnico operacional 
do sistema de Gestão de Margem Consignável com Desconto em Folha de Pagamento, 
denominado “Consignet”, de propriedade da Consignet Sistemas Ltda., registrada no CNPJ sob 
o nº. 23.112.748/0001-81, ao Instituto de Previdência e Assistência do Município de Ângulo, 
com vistas à modernização e controle das rotinas empregadas na sistemática de consignação 
em folha de pagamento de descontos das entidades conveniadas com esta municipalidade 
doravante denominada CONSIGNATÁRIAS, objetivando o controle operacional e gerencial 
efetivo e automático das referidas operações de consignações em folha de pagamento. 
PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (cinco) anos, a contar a partir 
da data da efetiva implantação do CONSIGNET.  
DATA DE ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2019.  
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 18/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 58.470,10

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 88.078,10

 0,00

 0,00

 7.235,02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 58.470,10  0,00

 0,00

 0,00

 95.313,12

 0,00

 153.783,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 131.135,33

 0,00

 0,00

 95.313,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 153.783,22

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 22.647,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 41.387,74

 0,00

 0,00

 41.387,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 82.512,57

 7.235,02

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.747,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.747,59

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 116.868,74

 0,00

 0,00

 14.266,59

 131.135,33

 131.135,33

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 153.783,22  131.135,33 TOTAL 153.783,22  131.135,33

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 153.783,22

 0,00

 153.783,22  131.135,33

 0,00

 0,00  0,00

 131.135,33

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 18/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 2 - Tendo em vista as inovações da Contabilidade no Setor Público, o Poder Legislativo Municipal vem

adequando-se gradativamente para atender as exigências da Secretaria do Tesouro Nacional.
Assim sendo, os Demonstrativos Contábeis da Câmara Municipal, foram elaborados em conformidade
com a Lei 4.320/64 e o MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, atendendo às
exigências da STN e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, respeitados os aspectos formais e
conceituais estabelecidos na Legislação vigente e Normas do Conselho Federal de Contabilidade.

PRESIDENTE
JOSÉ AILTON DE SOUZA

Contador CRC/32455/0
ELIAS PEREIRA DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO
JULIO CESAR BACELAR VIEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

 O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 
Contrato nº. 47/2017, com base no Art. 57, § 4° da Lei  N°. 8.666/93, conforme quadro 
abaixo: 

2º -  Termo Aditivo do Contrato nº. 47/2017  

Contratado: COOPERCOL - COOPERATIVA DE TRA. DE 
CATADORES DE MAT. RECICLAVEIS DE COLORADO CNPJ nº. 17.970.984/0001-36 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 24/02/2019, para 

24/06/2019. 

 
                                     Itaguajé, 22 de Fevereiro  de 2019 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PORTARIA 050/2019 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

CONCEDERao funcionárioCID KAZUHIRO ISHIKAWA , matrícula 3438  RG 
5.941.820-3 SESP PR , ocupante do cargo deFISIOTERAPEUTA, LOTADO NA 
DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,03(três) meses deLicença Premio  no período de 
13 de março de 2019até o dia 10 de junho de 2019 referente ao período 
aquisitivo de  02/05/2011 à 01/05/2016. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data . 

   Santo Inácio, 12 de março de 2019. 

                                                   ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

                PORTARIANº051/2019. 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

CANCELAR A PORTARIA Nº 40/2019ao qual revogava a  
gratificaçãodaservidora, LUCILENE DE PINHO BAPTISTA DE LIMA ,  CI/RG 
4.767.434-1 SSP PR  CPF-004.811.769-26, na função de AGENTE DE SAÚDE 
– ,  na Manutenção da Divisão de Saúde –EFETIVA  devido a  continuidade 
da programação da carga de responsabilidades e serviços determinadas 
para a funcionária dando continuidade a portaria nº 14/2019. 

                           Esta portaria entrará em vigor ,com efeitos a partir de 01 
de março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos doze dias do mês de marçodo ano de dois mil e dezenove.          

                     

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
DISPENSA 10/2019 

 
Contratante: MUNICIPIO DE OURIZONA 
Contratada: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA COPEL, PARA ARRECADAÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DORAVANTE 
DENOMINADA CIP, PARA O MUNICÍPIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NA LEI MUNICIPAL 
N.º 540/2003 
Valor: sem ônus para o município 
Vigência: 5 (cinco) anos 
Data de assinatura do contrato: 13 de março de 2019 
Fundamentação legal: artigo 149-A parágrafo único da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 24, II, da Lei Federal n.o 8.666/93. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu – PR 
Ourizona, 13 de março de 2019 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  
DISPENSA 10/2019 

 
O Prefeito Municipal, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e em face da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos: 
Licitação n. º: 10/2019 Modalidade: Dispensa de Licitação 
Data de Homologação e Adjudicação: 13/03/2019  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA COPEL, PARA ARRECADAÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DORAVANTE 
DENOMINADA CIP, PARA O MUNICÍPIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NA LEI MUNICIPAL 
N.º 540/2003 
 
Fornecedor: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
Valor: sem ônus para o município 
Fundamentação legal: artigo 149-A parágrafo único da Constituição Federal, combinado com o 
artigo 24, II, da Lei Federal n.o 8.666/93. 
 
Ourizona, PR, 13 de março de 2019. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2019 
Processo nº 39/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Assistência 
Social, Administração e Saúde, considerando a oportunidade e conveniência de 
promover a contratação de empresa para a prestação de serviços de preparo de 
refeições para os grupos do PAIF e SCFV da Secretaria 3de Assistência Social, 
Secretárias de Administração e Saúde, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos sessenta 
reais) em favor ARIANE SOUZA DA SILVA 070714739-51, CNPJ:17.861.1590001-
01.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 

Florida, 14 de março de 2019. 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.28/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.. decorrente de 
Pregão n°   18/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a LUIZ ANDRETTO ALIMENTOS EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 77.273.852/0001-87. 
aditivam o contrato com término 12/05/2019 As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 13 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITA MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.32/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.. decorrente de 
Pregão n°   18/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a ATRIELI TRANSPORTE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME  inscrita no CNPJ 
sob nº. 25.080.324/0001-08. aditivam o contrato com término 12/05/2019 As 
prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do 
contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 13 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
 PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.29/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.. decorrente de 
Pregão n°   18/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a CAROL DISTRIBUIDORA LTDA ME  inscrita no CNPJ sob nº. 07.654.231/0001-68. 
aditivam o contrato com término 12/05/2019 As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 13 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.31/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.. decorrente de 
Pregão n°   18/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
24.193.766/0001-06. aditivam o contrato com término 12/05/2019 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 13 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.33/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.. decorrente de 
Pregão n°   18/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 
24.142.114/0001-34. aditivam o contrato com término 12/05/2019 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 13 de março de 2019. 

Marcia Cristina Dall'Ago 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.34/2018,  objetivando a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.. decorrente de 
Pregão n°   18/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP  inscrita no CNPJ sob nº. 29.310.533/0001-51. 
aditivam o contrato com término 12/05/2019 As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  
nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 13 de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

PORTARIA         052/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CIBELLE FREITAS TREZE 
MATRICULA 3469 
RG-8.913.727-6 

ENFERMEIRA 34 40 TS 
T 
POS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos doze diasdo mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

 

 

  
 

RESULTADO DAS AMOSTRAS REFERENTE AO PREGÃO 01 -2019 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 

torna público o resultado das amostras apresentadas na Prefeitura Municipal, referente ao Pregão 

Presencial Reg. de Preços 01-2019. Forma aprovados: os 

itens02,03,04,07,10,11,16,19,21,24,26,2728,34,36,38,39,40,41,42,43,44,45,47,49,50,53,56,62,63,64,

67,77,84,89,91,92,95,107,108,109,111,113,115,116,119,131,132,139,140,141,142,158,162,165,166 

da Empresa  F. P GARALUZ – ME – CNPJ 07.299.558/0001-69. Foram aprovadosos itens 

1,5,6,8,13,15,17,20,22,23,29,30,31,32,33,35,37,46,48,51,52,54,55,57,58,59,60,61,65,66,68,69,71,72,

74,83,86,87,88,90,98,99,100,101,103,104,106,110,112,114,117,118,120,122,126,128,135,136,144,1

47,148,149,150,159,160,163 da Empresa: APARECIDO JONAS DE ANDRADE – CNPJ Nº. 

29.939.991/0001-54. 

Itaguajé, 12 de Março de 2.019 
 
 

APARECIDA ISABEL DE SOUZA  
Presidente da Comissão de Licitação  

   

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve 
aditivar o Contrato nº. 43-2017, com base no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93, 
conforme quadro abaixo: 

 

Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 43/2017  

Contratado: ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME,  CNPJ/MF sob o nº 84.900.356/0001-71 
Objeto do Termo Aditivo: O valor total do aditivo e de  R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta reais) sobre Lote 01, a importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente com 
acréscimo de 25% (vinte cinco por cento). 

 
     Itaguajé, 13 de Fevereiro de 2019 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2019 
Processo nº 37/2019 

 
    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 

Industria e Comercio, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
Contratação de Empresa para a elaboração de projetos complementares de 
reforma e melhorias do Estádio Municipal, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), em 
favor de TAIPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 07.607.329/0001-64. 

   Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os 
seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 
Florida, 13 de março de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2019 
Processo nº 38/2019 

 
    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Saúde, 

considerando a oportunidade e conveniência de promover aquisição de caixas 
térmicas para uso da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a cotação 
de preços constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua 
natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta 
e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.066,00 (um mil e sessenta e seis reais) 
em favor de   WEBBIL COMERCIO VIRTUAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
LTDA, CNPJ: 05.308.7208/0001-32.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida, 13 de março de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2019 
Processo nº 37/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Industria e Comercio, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
Contratação de Empresa para a elaboração de projetos complementares de 
reforma e melhorias do Estádio Municipal, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais), em 
favor de TAIPA ENGENHARIA E ARQUITETURA, CNPJ: 07.607.329/0001-64. 

   Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os 
seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 
Florida, 13 de março de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2019 
Processo nº 40/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
Contratação de Empresa para a prestação de serviços de manutenção de 
instrumentos musicais de uso do Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando 
que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que 
possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 
8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, conforme 
certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 
24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 783,00 (setecentos e 
oitenta e três reais), em favor de JEAN MICHAEL DINIZ DA SILVA, CNPJ: 
12.202.839/0001-91. 

   Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os 
seus termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 
Florida, 13 de março de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2019 
Processo nº 41/2019 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Assistência 
Social, considerando a oportunidade e conveniência de promover a aquisição de 
Itens para compor Kits de Auxilio Natalidade para as famílias atendidas pela 
Secretaria de Assistência Social do Município de Florida, considerando a 
cotação de preços constante nos autos, e considerando que a contratação, pela 
sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 
para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual 
se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 6.054,60 (seis mil, cinquenta e quatro reais 
e sessenta centavos) em favor de   CONFECÇÕES ELLUCAR LTDA, CNPJ: 
95.407.144/0001-73.       

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida, 14 de março de 2019. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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Decreto nº 035/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
aplicação do recurso proveniente do Termo de Adesão do Programa Liberdade 
Cidadã, e dá outras providências. 
 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.054/2019 de 11 de 
março de 2019; 

 
 D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
22.000,00 (vinte dois mil reais), destinado a aplicação do recurso proveniente do Termo de 
Adesão do Programa Liberdade Cidadã, destinado à ações voltadas diretamente aos 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto e suas famílias.. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.002 FMDCA Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.002.08 Assistência Social 
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.002.08.243.0017 Ação Social 
08.002.08.243.0017.6.804 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã 
Deliberação 054/2016 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 22.000,00 
Fonte 1.781 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã Deliberação 054/2016 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 1.7.2.8.99.1.1.01.00 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã 
Deliberação 054/2016 R$ 21.272,88 
Rubrica 1.3.21.00.11.00.00 Rendimentos de Aplicação R$727,12 
Fonte 1.781 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã Deliberação 054/2016 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 002 6.804 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã 
Deliberação 054/20 

22.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0017 6.804 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA 
Liberdade Cidadã Deliberação 054/20 

 
22.000,00 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 11/07/2018, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

6.804 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Liberdade 
Cidaã Deliberação 054/20 

 
Manutenção de 

Atividade 

 
6.804 

 
22.000,00 

 
1.781 

Termo 
Adesão 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 036/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado ao 
aprimoramento das ações e serviços da rede socioassistencial, voltados às 
pessoas com deficiência, e dá outras providências. 
 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.055/2019 de 14 de 
março de 2019; 

 D E C R E T A 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
245.000,00 (duzentos quarenta cinco mil reais), destinado ao atendimento do Termo de 
Adesão firmado entre o Município e o Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, que 
tem por objetivo o aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede 
socioassistencial, voltados às pessoas com deficiências, preferencialmente crianças e 
adolescentes com deficiência. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
08.001.08 Assistência Social 
08.001.08.244 Assistência Comunitária 
08.001.08.244.0017 Ação Social 
08.001.08.244.0017.1.802 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a 
Pessoa com Deficiência 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 245.000,00 
Fonte 1.780 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa com 
Deficiência 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 2.4.2.8.99.11.02.00 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo 
a Pessoa com Deficiência R$ 240.000,00 
Rubrica 1.3.21.00.11.00.00 Rendimentos de Aplicação R$ 5.000,00 
Fonte 1.780 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa com 
Deficiência 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 001 1.802 Termo Adesão FEAS Deliberação 
114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa 
com Deficiência 

 
245.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0017 1.802 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 
CEAS/PR Incentivo a Pessoa com Deficiência 

 
245.000,00 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 11/07/2018, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.802 Termo Adesão FEAS 
Deliberação 114/2018 CEAS/PR 
Incentivo a Pessoa com Deficiência 

 
Veículo 

 
01 

 
245.000,00 

 
1.780 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 038/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
aquisição de veículo, equipamentos de informática, mobiliários e eletrodoméstico 
para Conselho Tutelar, e dá outras providências. 
 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.057/2019 de 14 de 
março de 2019; 

 D E C R E T A 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
72.000,00 (setenta dois mil reais), destinado a aquisição de veículo, equipamentos de 
informática, mobiliários e eletrodoméstico para Conselho Tutelar, em atendimento ao Termo 
de Adesão celebrado com a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social - 
SEDS. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.002 FMDCA Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.002.08 Assistência Social 
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.002.08.243.0017 Ação Social 
08.002.08.243.0017.5.801 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 72.000,00 
Fonte 1.779 Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento Atuação dos 
Conselhos Tutelares  
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 2.4.2.8.99.11.01.00 Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento da 
Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná R$ 70.000,00 
Rubrica 1.3.21.00.11.00.00 Rendimentos de Aplicação R$ 2.000,00 
Fonte 1.779 Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento Atuação dos 
Conselhos Tutelares 
Artigo 3º - Inclui a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, 
que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras 
providências, com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 002 5.801 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Tutelares do Estado do 
Paraná 

72.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0017 5.801 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA 
Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 

 
72.000,00 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 11/07/2018, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

5.801 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Programa de 
Apoio e Fortalecimento da Atuação 
dos Conselhos Tutelares do Estado 
do Paraná 

 
Veículo 

Equipamentos 

 
01 
01 

 
60.000,00 
12.000,00 

 
1.779 

Termo de 
Adesão 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 039/2019 
 
DATA: 14 de março de 2019. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, para reprogramação dos recursos do Departamento de Ação Social do Município 
de Inajá - PR e, dá outras providências.  

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.058/2019 de 14 
de março de 2019; 

 
 D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
204.741,63 (duzentos quatro mil, setecentos quarenta um reais e sessenta três 
centavos), destinado à reprogramação dos recursos do Departamento de Assistência Social 
do Município de Inajá - PR 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.806 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 25.523,13 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24798-7) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.808 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – IGD-SUAS 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.614,15 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24789-8) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.809 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – PBF 
Elemento 3.3.90.14 Diárias Pessoa Civil R$ 4.998,67 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24787-1) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de Assistência Social 
Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 12.000,00 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 8.757,23 
Total  R$ 20.757,23 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 25098-8) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 

Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de Assistência Social 
Elemento 3.3.90.14 Diárias Pessoal Civil R$ 4.000,00 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 7.005,06 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 14.707,31 
Total  R$ 25.712,37 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24917-3) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.812 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado 
Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 25.060,69 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 35.996,17 
Total  R$ 61.056,86 
Fonte 766 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado (Cta Bancária 26127-0) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.813 Incentivo V Família Paranaense 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.965,16 
Fonte 767 Incentivo IV - Família Paranaense (Cta Bancária 26232-3) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.815 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Deliberação 
062/2016 CEDCA) 
Elemento 3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 26.266,59 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 16.000,00 
Total  R$ 42.266,59 
Fonte 768 Deliberação 062/2016 Serviço Convivência Fortalecimento Vínculo (Cta 
Bancária 26244-7) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.816 Fortalecimento do Atendimento às Crianças e aos Adolescentes 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 2.847,47 
Fonte 777 FIA Enfrentando a Violência - Deliberação 051/2016 CEDCA (Cta Bancária 
26315-x) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no 
Balanço do exercício de 2018 (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica - SUAS  R$ 87.605,55 
Fonte 766 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado R$ 61.056,86 
Fonte 767 Incentivo IV - Família Paranaense R$ 10.965,16 
Fonte 768 Deliberação 062/2016 Serviço Convivência Fortalecimento Vínculo R$ 42.266,59 
Fonte 777 FIA Enfrentando a Violência (Deliberação 051/2016 CEDCA) R$ 2.847,47 
Total R$ 204.741,63 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

17 / 08 / 001 2.806 Manutenção dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 

 
25.523,13 

17 / 08 / 001 2.808 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – IGD-SUAS 

 
10.614,15 

17 / 08 / 001 2.809 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – PBF 

 
4.998,67 

17 / 08 / 001 2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de Assistência 
Social 

 
20.757,223 

17 / 08 / 001 2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de Assistência 
Social 

 
25.712,37 

17 / 08 / 001 2.812 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado  
61.056,86 

17 / 08 / 001 2.813 Incentivo V Família Paranaense 10.965,16 
17 / 08 / 001 2.815 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculo (Deliberação 062/2016 CEDCA) 
 

42.266,59 
17 / 08 / 001 2.816 Fortalecimento do Atendimento às Crianças 

e aos Adolescentes 
 

2.847,47 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas  

17 2.806 Manutenção dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 

 
25.523,13 

17 2.808 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – 
IGD-SUAS 

 
10.614,15 

17 2.809 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – 
PBF 

 
4.998,67 

17 2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de Assistência Social 20.757,223 
17 2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de Assistência Social  

25.712,37 
17 2.812 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado 61.056,86 
17 2.813 Incentivo IV Família Paranaense 10.965,16 
17 2.815 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

(Deliberação 062/2016 CEDCA) 
 

42.266,59 
17 2.816 Fortalecimento do Atendimento às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

2.847,47 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un 

Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.806 Manutenção dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

 
Manutenção 

 
01 

 
25.523,13 

 
934 

2.808 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – IGD-SUAS 

 
Manutenção 

 
01 

 
10.614,15 

 
934 

2.809 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – PBF 

 
Manutenção 

 
01 

 
4.998,67 

 
934 

2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de 
Assistência Social 

 
Manutenção 

 
01 

 
20.757,223 

 
934 

2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de 
Assistência Social 

 
Manutenção 

 
01 

 
25.712,37 

 
934 

2.812 FNAS PPAS III PAEF 
Regionalizado 

 
Manutenção 

 
01 

 
61.056,86 

 
766 

2.813 Incentivo V Família Paranaense Manutenção 01 10.965,16 767 
2.815 Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo (Deliberação 
062/2016 CEDCA) 

 
Manutenção 

 
01 

 
42.266,59 

 
768 

2.816 Fortalecimento do Atendimento às 
Crianças e aos Adolescentes 

 
Manutenção 

 
01 

 
2.847,47 

 
777 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 037/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a aquisição de veículo(s) para estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde, e dá outras providências. 

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.056/2019 de 14 de 
março de 2019; 

 
 D E C R E T A 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
190.000,00 (cento noventa mil reais), destinados a aquisição de veículo(s) para 
estruturação da rede de serviços de atenção básica em saúde. 
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.301 Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.912 Aquisição de veículo(s) para Estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde.  
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 190.000,00 
Fonte 518 (300518.09.02.06) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64 
Fonte 518 (300518.09.02.06) Bloco de Investimento Rede Serviços Públicos de 
Saúde R$ 190.000,00 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 24/11/2017, 
que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras 
providências, com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.912 Aquisição de veículo(s) para 
Estruturação da Rede de Atenção 
Básica de Saúde 

 
190.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

 
0016 

1.912 Aquisição de veículo(s) para Estruturação 
da Rede de Atenção Básica de Saúde 

 
190.000,00 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 11/07/2018, 
que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.912 Aquisição de veículo(s) 
para Estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde 

 
Veículo(s) 

 
De 01 a 

03 

 
190.000,00 

 

 
518 

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
14 DE MARÇO DE 2019. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETO MUNICIPAL Nº 607/2019 

Declara de Utilidade Pública com a finalidade de 
instituir Servidão Administrativa Perpétua de 
Passagem. 

Marcos José Consalter de Mello, Prefeito de Colorado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, DECRETA:  

Art. 1º - É declarado de utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa perpétua para passagem de rede de esgoto, parte do imóvel 
de propriedade de José Valdecir Faquinetti, registrado sob a Matrícula nº 
20.037, junto ao Registro de Imóveis da Comarca de Colorado–Estado do 
Paraná, conforme memorial descritivo:  

SERVIDÃO PERPÉTUA DE PASSAGEM PARA A REDE DE ESGOTO SANITÁRIO E REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DO DISTRITO DE ALTO ALEGRE, NO LOTE N.º 38/39/42-D, ORIGINADO DA SUBDIVISÃO DO LOTE N.º 
38/39/42, GLEBA BANDEIRANTES DO NORTE, MUNICÍPIO E COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. ÁREA = 5.823,87 m2 – 0,5823 ha – 0,24 alq. pta. DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: Inicia-se no marco A, 
divisa com o Lote n.º 40 e o Lote n.º 87 - Loteamento do Patrimônio de Alto Alegre. Deste segue confrontando com 
o Remanescente do Lote nº 38/39/42-D, no azimute 106º14’26”, numa distância de 97,86 metros, até encontrar o 
marco B; deste deflete a esquerda e segue no azimute 104º32’25”, numa distância de 154,92 metros, até encontrar 
o marco C; deste deflete a direita e segue no azimute 130º26’18”, numa distância de 67,01 metros, até encontrar o 
marco D; deste deflete a direita e segue no azimute 153º58’13”, numa distância de 47,28 metros, até encontrar o 
marco E; deste deflete a esquerda e segue no azimute 122º04’11”, numa distância de 119,49 metros, até encontrar 
o marco F, cravado na margem direita do Córrego Água do Bigode. Deste deflete a direita e segue pela margeando 
o referido córrego, sentido a jusante, no azimute 201º41’13”, numa distância de 10,35 metros, até encontrar o marco 
G. Deste deflete a direita e segue confrontando com o Remanescente do Lote nº 38/39/42-D, no azimute 
290º59’26”, numa distância de 77,95 metros, até encontrar o marco H; deste deflete a direita e segue no azimute 
302º16’32”, numa distância de 44,94 metros, até encontrar o marco I; deste deflete a direita e segue no azimute 
347º25’30”, numa distância de 59,21 metros, até encontrar o marco J; deste deflete a esquerda, no azimute 
310º26’18”, numa distância de 64,77 metros, até encontrar o marco K; deste deflete a esquerda e segue no azimute 
284º32’25”, numa distância de 153,18 metros, até encontrar o marco L; deste deflete a direita e segue no azimute 
286º14’26, numa distância de 126,33 metros, até encontrar o marco M. Deste deflete a direita e segue confrontando 
com o Lote n.º 87 - Loteamento do Patrimônio de Alto Alegre, no azimute 90º35’59”, numa distância de 29,45 
metros, até encontrar o marco A, ponto de partida da presente descrição. 

Art. 2º - A faixa de terras descrita no artigo primeiro destinar-se-á a passagem 
de canalização da rede de esgoto, e canalização de águas pluviais que está 
sendo implantada no Município.  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.  

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do 
mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito  

 

Roberta Cardin Campos 

OAB/PR 62.092 - (Decreto Municipal nº 455/2018)  

                           DECRETO Nº 608, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE ÁREAS DE 
EXPANSÃO URBANA QUE PASSAM A INTEGRAR 
A ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o art. 80, I, “b”, 
da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 597, de 
31 de dezembro de 1989, DECRETA: 

Art. 1º - A área de terras abaixo descrita, constante da área de 
expansão urbana deste Município de Colorado, ao qual faz parte do 
objeto das Matrículas nº 22.545 e 23.565 respectivamente, do Cartório 
de Registro de Imóveis local, pelo presente passam a integrar a área do 
Perímetro Urbano do Município de Colorado: 

Matrícula Nº 22.545 - DATA: - 20 de Dezembro de 2012. - 

IMÓVEL: - “Lote de terras rural sob nº. (1-A-1)-A-1, originado da 
subdivisão do lote nº. (1-A-1)-A, com a área de 33.025,95 metros 
quadrados, ou sejam 3,3026 hectares, ou ainda 1,36 alqueires paulistas, 
situado na Secção Central, Bacia do Pirapó, neste Município e 
Comarca, o qual está dentro das seguintes divisas e confrontações: 
Inicia-se num marco de madeira de lei nº .01, cravado na faixa de 
domínio de Rodovia PR-542 e divisa com o lote (1-A-1)-B. Deste segue 
confrontando o lote (1-A-1)-B, no azimute 207°54’47’’ , numa distância 
de 59,96 metros, até encontrar o marco n° .02. Deste deflete a direita e 
segue numa curva confrontando com o lote (1-A-1)-A-II , desta 
subdivisão, por diversos azimutes, numa distância de 251,73 metros, até 
encontrar o marco nº .03; deflete a esquerda e segue no azimute 
241º57’06’’, numa distância de 249,36 metros, até encontrar o marco nº 
.04. Deste deflete a direita e segue confrontando com o lote nº .1-A-
Remanescente , no azimute 298º13’08’’ numa distância de 72,15 metros, 
até encontrar o marco n° .05, cravado na faixa de domínio da Rodovia 
PR-542. Deste deflete a direita e segue confrontando com a faixa de 
domínio da Rodovia PR-542, sentido a Alto Alegre, no azimute 61°57’06’’, 
numa distância de 291,28 metros, até encontrar o marco nº .06; deflete 
a direita e segue numa curva por diversos azimutes, numa distância de 
308,49 metros, passando pelo trevo do contorno, fazendo uma curva a 
direita, até encontrar o marco nº .01, ponto de partida da presente 
descrição” 

Matrícula Nº 23.565 - DATA: - 06 de Março de 2014 - 

IMÓVEL: - “Lote de terras rural sob n°.(1-A-1)-A-II, originado da subdivisão 
do lote n°.(1-A-1)-A, com a área de 75.874,05 metros quadrados, ou 
sejam 7.5874 hectares, ou ainda 3.14 alqueires paulistas, situado na 
Secção Central, Bacia do Pirapó, neste Município e Comarca, o qual 

está dentro das seguintes divisas e confrontações: Inicia-se num marco 
de madeira de lei n° .01, cravado na divisa do lote (1-A-1)-B, com lote 
(1-A-1)-A-1, desta subdivisão. Deste segue confrontando o lote (1-A-1)-B, 
no azimute 207º54’47’’, numa distância de 302,15 metros, até encontrar 
o marco n° .02. Deste deflete a direita e segue confrontando com o lote 
nº .1-A-Remanescente, no azimute 298°13’08’’, numa distância de 
360,08 metros, até encontrar o marco n° .03. Deste deflete a direita e 
segue confrontando com o lote (1-A-1)-A-1, desta subdivisão, no 
azimute 61°57’06’’, numa distância de 249,36 metros, até encontrar o 
marco n° ,04; deflete a direita e segue numa curva por diversos 
azimutes, numa distância de 251,73 metros, até encontrar o marco n° 
.01. ponto de partida da presente descrição”, -  

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente decreto 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 
quatorze do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

 

Roberta Cardin Campos 

OAB/PR 62.092 

(Decreto Municipal nº 455/2018)       
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Lei nº 1.058/2019 
 
DATA: 14 de março de 2019. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, para reprogramação dos recursos do Departamento de Ação 
Social do Município de Inajá - PR e, dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI. 

 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 204.741,63 (duzentos quatro mil, setecentos quarenta um reais e sessenta três 
centavos), destinado à reprogramação dos recursos do Departamento de Assistência Social 
do Município de Inajá - PR 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.806 Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 25.523,13 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24798-7) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.808 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – IGD-SUAS 
Elemento  4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.614,15 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24789-8) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.809 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – PBF 
Elemento 3.3.90.14 Diárias Pessoa Civil R$ 4.998,67 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24787-1) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de Assistência Social 
Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 12.000,00 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 8.757,23 
Total  R$ 20.757,23 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 25098-8) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de Assistência Social 
Elemento 3.3.90.14 Diárias Pessoal Civil R$ 4.000,00 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 7.005,06 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 14.707,31 
Total  R$ 25.712,37 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SUAS (Cta Bancária 24917-3) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.812 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado 
Elemento 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 25.060,69 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 35.996,17 
Total  R$ 61.056,86 
Fonte 766 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado (Cta Bancária 26127-0) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.813 Incentivo V Família Paranaense 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.965,16 
Fonte 767 Incentivo IV - Família Paranaense (Cta Bancária 26232-3) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.815 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (Deliberação 
062/2016 CEDCA) 
Elemento 3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 26.266,59 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 16.000,00 
Total  R$ 42.266,59 
Fonte 768 Deliberação 062/2016 Serviço Convivência Fortalecimento Vínculo (Cta 
Bancária 26244-7) 
 
Órgão  08 Departamento de Ação Social  
Unidade 001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
Função  08 Assistência Social 
Subfunção  244 Assistência Comunitária  
Programa 17 Ação Social 
Atividade  2.816 Fortalecimento do Atendimento às Crianças e aos Adolescentes 
Elemento  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 2.847,47 
Fonte 777 FIA Enfrentando a Violência - Deliberação 051/2016 CEDCA (Cta Bancária 
26315-x) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
do exercício de 2018 (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
 
Fonte 934 Bloco Financiamento Proteção Social Básica - SUAS  R$ 87.605,55 
Fonte 766 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado R$ 61.056,86 

Fonte 767 Incentivo IV - Família Paranaense R$ 10.965,16 
Fonte 768 Deliberação 062/2016 Serviço Convivência Fortalecimento Vínculo R$ 42.266,59 
Fonte 777 FIA Enfrentando a Violência (Deliberação 051/2016 CEDCA) R$ 2.847,47 
Total R$ 204.741,63 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

17 / 08 / 001 2.806 Manutenção dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 

 
25.523,13 

17 / 08 / 001 2.808 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – IGD-SUAS 

 
10.614,15 

17 / 08 / 001 2.809 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – PBF 

 
4.998,67 

17 / 08 / 001 2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de Assistência 
Social 

 
20.757,223 

17 / 08 / 001 2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de Assistência 
Social 

 
25.712,37 

17 / 08 / 001 2.812 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado  
61.056,86 

17 / 08 / 001 2.813 Incentivo V Família Paranaense 10.965,16 
17 / 08 / 001 2.815 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculo (Deliberação 062/2016 CEDCA) 
 

42.266,59 
17 / 08 / 001 2.816 Fortalecimento do Atendimento às Crianças 

e aos Adolescentes 
 

2.847,47 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas  

17 2.806 Manutenção dos Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 

 
25.523,13 

17 2.808 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – 
IGD-SUAS 

 
10.614,15 

17 2.809 Manutenção do Índice de Gestão Descentralizada – 
PBF 

 
4.998,67 

17 2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de Assistência Social 20.757,223 
17 2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de Assistência Social  

25.712,37 
17 2.812 FNAS PPAS III PAEF Regionalizado 61.056,86 
17 2.813 Incentivo IV Família Paranaense 10.965,16 
17 2.815 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

(Deliberação 062/2016 CEDCA) 
 

42.266,59 
17 2.816 Fortalecimento do Atendimento às Crianças e aos 

Adolescentes 
 

2.847,47 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.002/17, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un 

Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.806 Manutenção dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

 
Manutenção 

 
01 

 
25.523,13 

 
934 

2.808 Manutenção do Índice de Gestão     

Decreto nº 040/2019 
 
DATA: 14 de março de 2019. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

para reprogramação dos recursos do Departamento de Saúde do Município de Inajá - PR e, dá outras 
providências. 

CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.059/2019 de 14 
de março de 2019; 

 D E C R E T A 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 297.485,62 
(duzentos noventa sete mil, quatrocentos oitenta cinco reais e sessenta dois centavos), 
destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 09 - Departamento de Saúde 
Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 0016 - Saúde Para Todos 
Atividade: 2.910 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 495  
Despesas 
3.1.71 Transferências a Consórcios Públicos 
3.1.71.70 Rateio Pela Participação a Consórcios Públicos R$ 20.000,00 
3.3.71.70 Rateio Pela Participação a Consórcios Públicos R$ 14.589,00 
3.3.72 Execução Delegada Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos 
3.3.73.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 
Fonte 3.495 Atenção Básica 
 
Total Fonte 495 Atenção Básica R$ 94.589,00 
 
Órgão: 09 – Departamento de Saúde 
Unidade: 002 – Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 0016 – Saúde Para Todos 
Atividade: 2.911 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 497 
Despesas 
3.3.90 Aplicação Direta 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 102.896,62 
Fonte 3.497 Vigilância em Saúde 
 
Total Fonte 497 Vigilância em Saúde R$ 202.896,62 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
apurado no Balanço do exercício de 2018: 
 
Fonte 495 Atenção Básica R$ 94.589,00 
Fonte 497 Vigilância em Saúde R$ 202.896,62 
Total R$ 297.485,62 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0016 / 09 / 002 2.910 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 495 94.589,00 
0016 / 09 / 002 2.911 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 497 202.896,62 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do Programa Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0016 2.910 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 495 94.589,00 
0016 2.911 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 497 202.896,62 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18, que Dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.910 - Aplicação do Superávit 
Financeiro da Fonte 495 

Manutenção de 
Atividade 

 
01 

 
94.589,00 

 
495 

2.911 - Aplicação do Superávit 
Financeiro da Fonte 497 

Manutenção de 
Atividade 

 
01 

 
202.896,62 

 
497 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE MARÇO DE 
2019. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.054/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a aplicação do recurso proveniente do Termo de Adesão do Programa 
Liberdade Cidadã, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais), destinado a aplicação do recurso proveniente 
do Termo de Adesão do Programa Liberdade Cidadã, destinado à ações voltadas 
diretamente aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto 
e suas famílias.. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.002 FMDCA Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.002.08 Assistência Social 
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.002.08.243.0017 Ação Social 
08.002.08.243.0017.6.804 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã 
Deliberação 054/2016 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 22.000,00 
Fonte 1.781 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã Deliberação 054/2016 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Rubrica 1.7.2.8.99.1.1.01.00 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã 
Deliberação 054/2016 R$ 21.272,88 
Rubrica 1.3.21.00.11.00.00 Rendimentos de Aplicação R$727,12 
Fonte 1.781 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã Deliberação 054/2016 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 
24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 002 6.804 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Liberdade Cidadã 
Deliberação 054/20 

22.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0017 6.804 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA 
Liberdade Cidadã Deliberação 054/20 

 
22.000,00 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 
11/07/2018, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 
e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

6.804 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Liberdade 
Cidaã Deliberação 054/20 

 
Manutenção de 

Atividade 

 
6.804 

 
22.000,00 

 
1.781 

Termo 
Adesão 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.055/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado ao aprimoramento das ações e serviços da rede socioassistencial, 
voltados às pessoas com deficiência, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 245.000,00 (duzentos quarenta cinco mil reais), destinado ao atendimento do 
Termo de Adesão firmado entre o Município e o Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS, que tem por objetivo o aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da 
rede socioassistencial, voltados às pessoas com deficiências, preferencialmente crianças e 
adolescentes com deficiência. 
 
08 Departamento de Ação Social 
08.001 FMAS Fundo Municipal de Assistência Social 
08.001.08 Assistência Social 
08.001.08.244 Assistência Comunitária 
08.001.08.244.0017 Ação Social 
08.001.08.244.0017.1.802 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a 
Pessoa com Deficiência 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 245.000,00 
Fonte 1.780 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa com 
Deficiência 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 2.4.2.8.99.11.02.00 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo 
a Pessoa com Deficiência R$ 240.000,00 
Rubrica 1.3.21.00.11.00.00 Rendimentos de Aplicação R$ 5.000,00 
Fonte 1.780 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa com 
Deficiência 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 
24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 001 1.802 Termo Adesão FEAS Deliberação 
114/2018 CEAS/PR Incentivo a Pessoa 
com Deficiência 

 
245.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0017 1.802 Termo Adesão FEAS Deliberação 114/2018 
CEAS/PR Incentivo a Pessoa com Deficiência 

 
245.000,00 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 
11/07/2018, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 
e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.802 Termo Adesão FEAS 
Deliberação 114/2018 CEAS/PR 
Incentivo a Pessoa com Deficiência 

 
Veículo 

 
01 

 
245.000,00 

 
1.780 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Descentralizada – IGD-SUAS Manutenção 01 10.614,15 934 
2.809 Manutenção do Índice de Gestão 
Descentralizada – PBF 

 
Manutenção 

 
01 

 
4.998,67 

 
934 

2.810 PPAS-I Piso Paranaenese de 
Assistência Social 

 
Manutenção 

 
01 

 
20.757,223 

 
934 

2.811 PPAS-III Piso Paranaenese de 
Assistência Social 

 
Manutenção 

 
01 

 
25.712,37 

 
934 

2.812 FNAS PPAS III PAEF 
Regionalizado 

 
Manutenção 

 
01 

 
61.056,86 

 
766 

2.813 Incentivo V Família Paranaense Manutenção 01 10.965,16 767 
2.815 Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo (Deliberação 
062/2016 CEDCA) 

 
Manutenção 

 
01 

 
42.266,59 

 
768 

2.816 Fortalecimento do Atendimento às 
Crianças e aos Adolescentes 

 
Manutenção 

 
01 

 
2.847,47 

 
777 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.057/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a aquisição de veículo, equipamentos de informática, mobiliários e 
eletrodoméstico para Conselho Tutelar, e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 72.000,00 (setenta dois mil reais), destinado a aquisição de veículo, 
equipamentos de informática, mobiliários e eletrodoméstico para Conselho Tutelar, em 
atendimento ao Termo de Adesão celebrado com a Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social - SEDS. 
08 Departamento de Ação Social 
08.002 FMDCA Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.002.08 Assistência Social 
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 
08.002.08.243.0017 Ação Social 
08.002.08.243.0017.5.801 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 
4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 72.000,00 
Fonte 1.779 Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento Atuação dos 
Conselhos Tutelares  
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 2.4.2.8.99.11.01.00 Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento da 
Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná R$ 70.000,00 
Rubrica 1.3.21.00.11.00.00 Rendimentos de Aplicação R$ 2.000,00 
Fonte 1.779 Termo Adesão SEDS/CEDCAFIA Apoio e Fortalecimento Atuação dos 
Conselhos Tutelares 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 de 
24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0017 / 08 / 002 5.801 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Tutelares do Estado do 
Paraná 

72.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0017 5.801 Termo de Adesão SEDS/CEDCA/FIA 
Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos 
Conselhos Tutelares do Estado do Paraná 

 
72.000,00 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 de 
11/07/2018, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 
e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

5.801 Termo de Adesão 
SEDS/CEDCA/FIA Programa de 
Apoio e Fortalecimento da Atuação 
dos Conselhos Tutelares do Estado 
do Paraná 

 
Veículo 

Equipamentos 

 
01 
01 

 
60.000,00 
12.000,00 

 
1.779 

Termo de 
Adesão 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE 
MARÇO DE 2019. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

Lei nº 1.059/2019 
 
DATA: 14 de março de 2019. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, para reprogramação dos recursos do Departamento de Saúde do Município de Inajá - PR 
e, dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
297.485,62 (duzentos noventa sete mil, quatrocentos oitenta cinco reais e sessenta dois 
centavos), destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 09 - Departamento de Saúde 
Unidade: 002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 0016 - Saúde Para Todos 
Atividade: 2.910 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 495  
Despesas 
3.1.71 Transferências a Consórcios Públicos 
3.1.71.70 Rateio Pela Participação a Consórcios Públicos R$ 20.000,00 
3.3.71.70 Rateio Pela Participação a Consórcios Públicos R$ 14.589,00 
3.3.72 Execução Delegada Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos 
3.3.73.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 
Fonte 3.495 Atenção Básica 
 
Total Fonte 495 Atenção Básica R$ 94.589,00 
 
Órgão: 09 – Departamento de Saúde 
Unidade: 002 – Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 0016 – Saúde Para Todos 
Atividade: 2.911 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 497 
Despesas 
3.3.90 Aplicação Direta 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 102.896,62 
Fonte 3.497 Vigilância em Saúde 
 
Total Fonte 497 Vigilância em Saúde R$ 202.896,62 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, será utilizado o Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
apurado no Balanço do exercício de 2018: 
 
Fonte 495 Atenção Básica R$ 94.589,00 
Fonte 497 Vigilância em Saúde R$ 202.896,62 
Total R$ 297.485,62 

 
Artigo 3º Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que Dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0016 / 09 / 002 2.910 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 495 94.589,00 

0016 / 09 / 002 2.911 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 497 202.896,62 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do Programa Projeto/Atividade - Ação Metas  

R$ 
0016 2.910 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 495 94.589,00 
0016 2.911 - Aplicação do Superávit Financeiro da Fonte 497 202.896,62 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18, que Dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recurso Física Financeira 

2.910 - Aplicação do Superávit 
Financeiro da Fonte 495 

Manutenção de 
Atividade 

 
01 

 
94.589,00 

 
495 

2.911 - Aplicação do Superávit 
Financeiro da Fonte 497 

Manutenção de 
Atividade 

 
01 

 
202.896,62 

 
497 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE MARÇO DE 
2019. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.056/2019 
 
Data: 14 de março de 2019. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, destinado a aquisição de veículo(s) para estruturação da Rede 
de Atenção Básica de Saúde, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 190.000,00 (cento noventa mil reais), destinados a 
aquisição de veículo(s) para estruturação da rede de serviços de atenção básica em 
saúde. 
09 Departamento de Saúde 
09.002 Fundo Municipal de Saúde 
09.002.10 Saúde 
09.002.10.301 Atenção Básica 
09.002.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.002.10.301.0016.1.912 Aquisição de veículo(s) para Estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde.  
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 190.000,00 
Fonte 518 (300518.09.02.06) Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de 
que trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64 
Fonte 518 (300518.09.02.06) Bloco de Investimento Rede Serviços Públicos de 
Saúde R$ 190.000,00 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17 
de 24/11/2017, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

1.912 Aquisição de veículo(s) para 
Estruturação da Rede de Atenção 
Básica de Saúde 

 
190.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

 
0016 

1.912 Aquisição de veículo(s) para Estruturação 
da Rede de Atenção Básica de Saúde 

 
190.000,00 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.034/18 
de 11/07/2018, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.912 Aquisição de veículo(s) 
para Estruturação da Rede de 
Atenção Básica de Saúde 

 
Veículo(s) 

 
De 01 a 

03 

 
190.000,00 

 

 
518 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
14 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 609/2019 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 72.310,00 (Setenta e dois mil trezentos e 
dez reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.003 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 02.003.05.151.0016.2003 

 
MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 

 26 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 186 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 57.310,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 312 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
 

 

  
 Total das Suplementações                                                                                                                R$ 72.310,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.002 ASSESSORIA GOVERNAMENTAL 
 02.002.04.122.0014.2002 

 
DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 

17 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

     07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.23.695.0014.2046 
 

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 183 3.3.50.43.00.00 1000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 57.310,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 

  12.003.15.452.0005.2041 
 

MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 
572 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

 
Total das Anulações                            R$ 72.310,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e dezenove. 

 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases;  
No dia 08 de Abril de 2019, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de 
Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na 
INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e 
senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a 
data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00hrs do dia 18/03/2019 às 08h00hrs do dia 
08/04/2019.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 08/04/2019.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 08/04/2019.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  
OBJETO: Seleção de melhor proposta para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TANQUE PIPA COM 
CAPACIDADE DE 10.000 LITROS, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL, tipo MENOR PREÇO, a 
preços fixos e sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, observado 
o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 15 de Março de 2019. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal        Pregoeiro Oficial 
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           PORTARIA          055 /2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ADRIANA VIOLATO BORGES 
MATRICULA 15625 
RG-6.065.173-6 SESP PR 

PROFESSORA MAG 2 POS E 
  T 

*OBS-02 PÓS GRADUAÇÃO 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aosdoze dias do mês de  março do ano de dois mil e dezenove. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

           PORTARIA          054/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

APARECIDA SIDNEIA 
BARBOZA SALLAS 
MATRICULA 15624 
RG-8.270.823-5 SESP PR 

PROFESSORA  1 POS E 
   POS 
 

*OBS-02 PÓS GRADUAÇÃO 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aosdoze dias do mês de  março do ano de dois mil e dezenove. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA         052/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CIBELLE FREITAS TREZE 
MATRICULA 3469 
RG-8.913.727-6 

ENFERMEIRA 34 40 TS 
T 
POS 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos doze diasdo mês de março do ano de dois mil e dezenove. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

 

 

           PORTARIA          057 /2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

LUCIANE DE SOUZA 
MENDES BEGA 
MATRICULA 15628 
RG 8.160.768-0 
 

PROFESSORA    MAG  SUP2   E 
    T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aosdoze dias do mês de  março do ano de dois mil e dezenove. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 

 

 

 

 

 

 

 

           PORTARIA          056 /2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

PATRICIA TAVARES DA 
MOTA 
MATRICULA 15627 
RG 7.784.766-6 SESP PR 
 

PROFESSORA    MAG1   PÓS2 E 
   T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  doze dias do mês de  março do ano de dois mil e dezenove. 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

E- escolaridade 
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 PORTARIA 050/2019 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

CONCEDERao funcionárioCID KAZUHIRO ISHIKAWA , matrícula 3438  RG 
5.941.820-3 SESP PR , ocupante do cargo deFISIOTERAPEUTA, LOTADO NA 
DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,03(três) meses deLicença Premio  no período de 
13 de março de 2019até o dia 10 de junho de 2019 referente ao período 
aquisitivo de  02/05/2011 à 01/05/2016. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data . 

   Santo Inácio, 12 de março de 2019. 

                                                   ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

                PORTARIANº051/2019. 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

CANCELAR A PORTARIA Nº 40/2019ao qual revogava a  
gratificaçãodaservidora, LUCILENE DE PINHO BAPTISTA DE LIMA ,  CI/RG 
4.767.434-1 SSP PR  CPF-004.811.769-26, na função de AGENTE DE SAÚDE 
– ,  na Manutenção da Divisão de Saúde –EFETIVA  devido a  continuidade 
da programação da carga de responsabilidades e serviços determinadas 
para a funcionária dando continuidade a portaria nº 14/2019. 

                           Esta portaria entrará em vigor ,com efeitos a partir de 01 
de março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos doze dias do mês de marçodo ano de dois mil e dezenove.                              

 
                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato n° 37/2017 – PMU. 

REF.: Pregão Presencial n°.06/2017 

PARTES: Município de Uniflor e a empresa GASTRONOMIA E RESTAURANTE COLHER DE PAU 
LTDA-ME, Portadora do CNPJ nº 22.553.659/0001-08. 

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de servir refeições, conforme demanda municipal, na cidade de Uniflor, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte novo prazo 
de 16/03/2019 a 15/03/2020. 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 

O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação do contrato, 
pelo período de 12 (doze) meses, será de até R$ 33.750,00 (Trinta e Três Mil, Setecentos e 
Cinquenta Reais). 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 1203/2019. 

 

 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 09/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 15/03/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: ASIA TOUR VIAGENS LTDA 
   
CNPJ Nº: 30.313.587/0001-50 
 
ENDEREÇO: Avenida João Paulino Filho, 672, Sala 401 – Maringá – PR  
 
OBJETO: Contratação de empresa de turismo para realizar viagem via rodoviário, 
incluído hospedagem e alimentação, com o grupo da 3ª (terceira) idade do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná, com destino a Guaratuba, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais). 
 
Prazo de Vigência: 31/12/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 15 de Março de 2019. 
 

 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  9/2019 - PR

17/2019

14/2019

22/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

ASIA TOUR VIAGENS LTDA     (3368)

1  a)Contratação de empresa de turismo para realizar viagem vi - Marca:
ASIA TOUR

1,00  0,0000 34.000,00    34.000,00

Total do Fornecedor: 34.000,00

Total Geral: 34.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

14/2019

9/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2019
Contratação de empresa de turismo para realizar viagem via rodoviário, incluído hospedagem e 
alimentação, com o grupo da 3ª (terceira) idade do Município de Uniflor, Estado do Paraná, com destino a 
Guaratuba, Estado do Paraná.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   15   de  Março   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  9/2019 - PR

17/2019

14/2019

22/02/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

ASIA TOUR VIAGENS LTDA     (3368)

1  a)Contratação de empresa de turismo para realizar viagem vi - Marca:
ASIA TOUR

1,00  0,0000 34.000,00    34.000,00

Total do Fornecedor: 34.000,00

Total Geral: 34.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

14/2019

9/2019-PR

PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2019
Contratação de empresa de turismo para realizar viagem via rodoviário, incluído hospedagem e 
alimentação, com o grupo da 3ª (terceira) idade do Município de Uniflor, Estado do Paraná, com destino a 
Guaratuba, Estado do Paraná.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   15   de  Março   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 3.165, DE 1º DE MARÇO DE 2019.
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ
atribuições, considerando a Lei Municipal nº 393 de 14 de março de 2012, e  considerando a 
necessidade de proceder com a nomeação da Presidente do Fundo Municipal de Assistência 
Social 
 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica nomeada como Presidente do Fundo Municipal de Assistência
de Flórida, a senhora Roberta Marques Caparroz da Silva, portadora do RG nº 10.176.068
Secretária de Assistência Social do Município de Flórida,  inscrita na matrícula 2
proceder  com a assinatura de todos os documentos e dema
administrativa, orçamentária e financeira  do Fundo.
 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.654 de 5 de janeiro de 2017.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Flórida, 1º de março de 2019.
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 

TELEFONE (44) 3257-1212 
www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.165, DE 1º DE MARÇO DE 2019. 

 
Nomeia a Presidente do Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

 
 

PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ
considerando a Lei Municipal nº 393 de 14 de março de 2012, e  considerando a 

necessidade de proceder com a nomeação da Presidente do Fundo Municipal de Assistência 

Art. 1º Fica nomeada como Presidente do Fundo Municipal de Assistência
de Flórida, a senhora Roberta Marques Caparroz da Silva, portadora do RG nº 10.176.068
Secretária de Assistência Social do Município de Flórida,  inscrita na matrícula 2
proceder  com a assinatura de todos os documentos e demais atos necessários à perfeita gestão 
administrativa, orçamentária e financeira  do Fundo. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.654 de 5 de janeiro de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 1º de março de 2019. 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

 

Nomeia a Presidente do Fundo Municipal de 

PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
considerando a Lei Municipal nº 393 de 14 de março de 2012, e  considerando a 

necessidade de proceder com a nomeação da Presidente do Fundo Municipal de Assistência 

Art. 1º Fica nomeada como Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Flórida, a senhora Roberta Marques Caparroz da Silva, portadora do RG nº 10.176.068-5/PR, 
Secretária de Assistência Social do Município de Flórida,  inscrita na matrícula 2-01154,  podendo 

is atos necessários à perfeita gestão 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2.654 de 5 de janeiro de 2017. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1º TERMO ADITIVOAUMENTO DE META 
                                                   CONTRATO N° 089/2018-PMSI                             
                                              INEXIGIBILIDADEN°  006/2018 

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santo Inácio 
CONTRATADA: LEILA CRISTINA MARTINS 04917577942 
                               CNPJ 18.444.985/0001-00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - Fica acertado entre as partes 1º TERMO ADITIVOAUMENTO DE META 
contrato n º 089/2018-PMSI, Edital Modalidade INEXIGIBILIDADE   n º 
006/2018, até 10/08/2018, cujo objeto é aCONTRATADA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS  DE AULAS DE ARTESANATO, CARGA HORARIA 25 HORAS 
SEMANAIS. 
§ 2º - Fica acertado entre as partes o aumento de meta de 25% (vinte e cinco por 
cento), no valor de R$-2.000,00 ( Dois mil reais ). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2019 
 
FORO DO CONTRATO: Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 15de  Março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
ER R A T A  
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2019-PMSI 
 
ONDE SE LÊ :SANTO INACIO, 27 DE MARÇO DE 
2.019 
SE LÊ :SANTO INACIO, 28 DE  FEVEREIRO DE 
2.019 
 
 
PUBLICAÇÃO 03/03/2019 
EDIÇÃO 3051 
PAG. 011 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,  13  DE MARÇO  DE 2019. 
 

 

 

 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  016/2019-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Orientador Social.  Data : 28/03/2019  
Abertura : 14:00 hs Informações complementares  e 
aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 15 deMarço  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
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PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°017/2019-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de recepção e transporte para a 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares do 
município de Santo InácioData: 29/03/2019.Abertura: 
9:00 hs. Informações complementarese aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222. 
Sto Inácio Pr., 15de  Março  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSN°  
014/2019-PMSI 
PRORROGADO DATA DE ABERTURA 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios ( Gen. 
Alimentícios em geral e Hortifrutigranjeiros ).  Data: 
28/03/2019Abertura : 9:00 hs. Informações 
complementarese aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222. 
Sto Inácio Pr., 15  de  Março  de 2.019.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

 

  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo 
Herradon, ratifica a dispensa de licitação n° 10/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, 
respectivamente, dalei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃON° 10/2019 
Contratada: D.R.P. TOSO COPIADORA – EPP. CNPJ: 01.358.596/0001-69 
Objeto do Contrato: contratação de empresa para serviços de plotagem de 
documentos. 
Valor:R$ 13.114,00 
Data de assinatura: 15/03/2019 
Dotação orçamentária:  
03                                 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01                           DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.070   Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
3.3.90.39.00.00.00   Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
  

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
Prefeita Municipal em Exercício  

 

DECRETO Nº 42/2019 
Dispõe sobre a regulamentação da lei nº 1.479 
de 12 de setembro de 2018, que proíbe o uso 
do narguile nos locais que especifica, bem 
como sua venda aos menores de 18 anos, e dá 
outras providências. 

A Senhora Edna de Lourdes CarpinéContin, Prefeita Municipal em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica Municipal: 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei nº 1.479, de 12 de setembro de 2018, 
instituidora de Política Municipal para o uso em locais públicos, abertos ou fechados, da 
aparelhagem fumígena conhecida como "Narguile" e qualquer similar, bem como de 
essências e complementos à sua utilização, além de coibir sua venda aos menores de 18 
anos. 
§ 1º A proibição quanto ao uso da referida aparelhagem e qualquer similar, abrange 
diferentes locais públicos, tais como: 
I -ruas e logradouros, praças, áreas de lazer, parques, ginásios, espaços esportivos, 
escolas e suas proximidades num raio de 100 m de seu perímetro, bibliotecas, espaços 
de exposições, áreas de estacionamento e, inclusive, locais de concentração ou 
aglomeração de pessoas; 
II -ambientes de uso coletivo privados, total ou parcialmente fechados em qualquer dos 
seus lados por parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja 
permanência ou circulação de pessoas; e 
III - compreende-se como ambientes de uso coletivo privados, dentre outros, bares, 
lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, casas de espetáculos, cinemas, 
hotéis, pousadas, centros comerciais, supermercados e similares, shoppings centers, 
ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de lazer, de esporte ou de entretenimento e  
áreas comuns de condomínios e estacionamentos. 
 
Art. 2º. Fica vedada a venda de "Narguiles" a menores de 18 anos, nos termos do art. 4º 
da Lei nº 1.479/18. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos que comercializam "Narguiles" ou qualquer 
aparelho similar, bem como essências e complementos a sua utilização, seja tabaco ou 
qualquer produto fumígeno, devem afixar placa ou cartaz no seu interior, em local de 
fácil visibilidade, com os seguintes dizeres e, em letras bem visíveis: "É PROIBIDA A 
VENDA DO NARGUILE PARA MENORES DE IDADE". 
Art. 4º. A Política Municipal ora adotada tem por objetivos: 
I -destacar as questões de saúde pública e controlar o uso e comercialização da 
aparelhagem denominada "Narguile", além de essências e complementos; 
II -redução do risco de doenças provocadas pela exposição à fumaça de produto 
fumígero, derivado ou não de tabaco; 
III - a defesa da saúde da população e, em especial, dos consumidores e usuários; e 
IV -a criação de ambientes fechados ou parcialmente fechados de uso coletivo, públicos 
ou privados, livre do fumo. 

 

 
Art. 5º. A Política Municipal em relação ao uso de "Narguile" em ambientes fechados 
de uso coletivo será aplicada com a integração de providências: 
I -do Poder Público; 
II -dos empresários e demais responsáveis por ambientes de uso coletivo, públicos ou 
privados, fechados ou parcialmente fechados; e 
III - da comunidade. 
§ 1º. Caberá ao Departamento de Fiscalização da Divisão Municipal de Vigilância 
Sanitária, fiscalizar, capacitar, monitorar, avaliar e aplicar as sanções previstas no art. 5º 
e seus incisos da Lei nº 1.479/18, podendo, ainda, requisitar a Polícia Militar durante o 
exercício da atividade delegada. 
§ 2º. Com o fito de delinear as medidas adotadas quando das intervenções em locais 
onde houver descumprimento da lei, serão criados talões específicos de ocorrência, de 
Auto de Infração, Exibição e Apreensão e de Auto de Entrega. 
§ 3º. Quando do preenchimento do talão de ocorrência nele deve constar os dados 
qualificativos do infrator e documentais, inclusive CPF, endereço residencial, telefone e 
histórico relativo às medidas adotadas, arrolando, no mínimo, duas testemunhas, 
assinaturas e, em havendo apreensão da aparelhagem destinada ao "Narguile" e 
complementos, se for o caso, consignar-se-á que a sua devolução só se efetivará com a  
apresentaçãode nota fiscal correspondente, num prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
ficando sujeito ao pagamento integral da multa de que trata o inciso II do artigo 5º, da 
Lei 1.479/2018. 
§4º. O não cumprimento do disposto no §3º, do artigo 5º, deste decreto, no prazo de 90 
(noventa) dias, implicará na destruição dos bens apreendidos que deverá ser executada 
na presença da autoridade sanitária. 
§ 5º. Em sendo o infrator menor de 18 anos, a devolução da aparelhagem apreendida só 
poderá ser feita aos pais ou responsáveis, fazendo constar no histórico da ocorrência 
evitando-se eventuais questionamentos. 
§ 6º. No Auto de Exibição e Apreensão a aparelhagem deve ser descrita em detalhes, 
inclusive de suas condições de uso com o devido ciente do infrator. 
§ 7º. A aparelhagem apreendida ficará depositada a cargo da Vigilância Sanitária e a sua 
devolução, nos termos deste Decreto, dar-se-á a critério de seu Chefe de Divisão, 
lavrando-se o competente Auto de Entrega. 
Art. 6º.É obrigatório o encaminhamento ao Conselho Tutelar do menor flagrado em 
local público fazendo uso do narguilé, respondendo à aplicação de sanções ao 
proprietário se a infração for cometida em estabelecimento comercial. 
Art. 7º.O Poder Público, através do Departamento da Saúde e Departamento de Ação 
Social, fica responsável pela ampla divulgação e conscientização dos jovens sobre os 
malefícios do fumo do narguilé, com frases sucintas e esclarecedoras, elaborando 
programas integrais de educação e conscientização sobre os perigos do consumo de 
narguilé, devendo abordarespecificamente a falácia de que o consumo de narguilé é 
mais seguro ou saudável do que o consumo de cigarros, buscando sempre como 
objetivo principal, desestimular o consumo do fumo, principalmente pelos adolescentes, 
esclarecendo que os males causados à saúde dos usuários são notórios. 
Art. 8º.A Divisão de Vigilância Sanitária, subordinada ao Departamento Municipal de 
Saúde, bem como a Seção da Criança e Adolescentes e Departamento de Ação Social, 
responsável pela aplicação e execução de ações visando o cumprimento da Lei 
1.479/2018, é facultado estabelecer normas de caráter suplementar ou complementar a 

 

fim de adequá-las às especificidades locais. 
Art. 9º. A inobservância do disposto neste Decreto, sujeita o usuário de produtos 
fumígenos à advertência e, em caso de recalcitrância, sua retirada do recinto por 
responsável pelo mesmo, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, bem como as 
infrações previstas no art. 5º da Lei 1.479/2018. 
Art. 10.É proibida em todo o território municipal, a abordagem promocional com 
intuito de divulgar, promover, propagar, disseminar, persuadir, vender ou incentivar o 
consumo de narguilé ou outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, com 
exceção apenas  
da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas. 
Art. 11. O Departamento de Vigilância Sanitária poderá dispor de seus canais de 
denúncias e de informação ao público sobre o cumprimento da lei. 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 14 dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezenove.  

Edna de Lourdes CarpinéContin 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

REF.: Pregão Presencial nº. 052/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CIDADE ALTA MAQUINAS E FERRAMENTAS 
LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA EM 
PRÉDIOS PÚBLICOS, TAIS COMO: ROÇADEIRA, PODADOR, LAVADORA, TRATOR 
CORTADOR DE GRAMA, SOPRADOR, MOTOSERRA DENTRE OUTROS. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 31/2017– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 17/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:AUTO PEÇAS FLORAÍ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.158.058/0001-81. 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS PARA ESTA 
MUNICIPALIDADE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/03/2019 A10/03/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:08/03/2019. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019 

Processo nº 15/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2019, de 04/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 29de março de 2019 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 09/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 29/03/2019 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAUCHUTAGEM 

DE PNEU DA FROTA MUNICIPAL. 

Floraí,15de marçode 2019. 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/2018 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.3040 
NO DIA 27DE JANEIRO DE 2019, PÁGINA 03. 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/11/2019 
LEIA-SE:PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/01/2019 

Floraí, 15 de março de 2019. 
 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 34/2019 – MF. 
REF.: Processo nº.  010/2019 
PARTES: Município de Floraí e agricultor: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE 
FLORAI E REGIÃO – PROFLORA. 
OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do 
município de Floraí. 
VALOR: R$ 162.816,10 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e dez centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 a 31/12/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 
 

__________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em exercício 

 
 

DECRETO Nº 041/2019 
 

SÚMULA:  Nomeia cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Nomeação do Jovem: AURELIO FRANGIOTTI VALENCIO – 

R.G. Nº 9.904.240-0 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de 
Assessor de Departamento, Símbolo CC-6, da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal.  

  Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação com os 
efeitos financeiros a partir de 01 de Março de 2019.  

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de março de 

2019. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal em exercício 
 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE PRAZO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 26/2017– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 07/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: E.P. MOURA & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 10.993.235/0001-85. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOLDOS PARA VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/03/2019 A 10/03/2020. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:08/03/2019. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INES

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 16/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 70.201,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 70.201,77

 0,00

 70.201,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.502,77

 0,00

 0,00

 70.201,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 70.201,77

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 5.699,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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 0,00
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 0,00
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 0,00
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 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 64.502,77

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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 0,00

 0,00
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 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 63.851,43

 0,00

 0,00

 651,34

 64.502,77

 64.502,77

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 70.201,77  64.502,77 TOTAL 70.201,77  64.502,77

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 70.201,77

 0,00

 70.201,77  64.502,77

 0,00

 0,00  0,00

 64.502,77

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA INES

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 16/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 1 - 1  - NOTA EXPLICATIVA

       A Administração da Câmara do Município de Santa Inês, apresenta um Balanço Patrimonial, com base nas demonstrações contábeis que foram
elaboradas com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os        Princípios 
de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada no Setor Público e        demais 
disposições normativas vigentes:
       1- Demonstrativo elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público . NBCASP e conforme o Manual de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público, parte V - Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público.

Tesoureiro
ALDEMIR GEMINIANO

CONTADOR
BERUARDO TORRES

Presidente da Câmara
CLEUZA DE FREITAS LIMA
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo 
Herradon, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2019, processo n° 010/2019, nos 
termos do Artigo 25, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
conforme quadro abaixo: 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 003/2019 
 

Credenciados:  
CUSTÓDIO VICENTINI - NO VALOR DE R$. 23.325,00 
 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E REGIÃO – PROFLORA 
NO VALOR DE R$. 162.816,10 
 

 
 
 
 

 
Objeto do contrato: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio de 
organizações econômicas – cooperativas e associações (ou agricultores), para atendimento a 
merenda escolar municipal. 
 
 
Valor total: R$ 186.141,10 (cento e oitenta e seis mil, cento e quarenta e um reais e dez 
centavos). 
 
Data da Assinatura: 15 de março de 2019 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

             Paço Municipal de Floraí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de março de 
2019. 
 

_________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 09/2018– PMF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 03/2018. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: J.F. SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 16.368.895/0001-51. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO 
ECOLÓGICO E CHUVEIRO ADAPTADO DE CABINE DE BANHEIRO ECOLÓGICO. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/03/2019 A 06/03/2020. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:04/03/2019. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 2º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 23/2017– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 13/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:P.S. AZOLIN - ME, inscrita no CNPJ nº 
82.343.906/0001-73. 
OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de serralheria para o município de 
Floraí. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03/03/2019 A03/03/2020 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:01/03/2019. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº07/2019 
Processo nº 20/2019 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2019, de 04/01/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 28demarço de 2019 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 07/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 28/03/2019 até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa para serviços de reforma de 

terraços e adequação de carreadores para implementação de ações inseridas no 

programa de gestão de solo e água em micro bacias. 

Floraí,15de marçode 2019. 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Gestão 2017/2020 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 018/2019 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
00.688.075/0004-50, com sede na Rua Trento n. 19 – Lote 3 A – Quadra 11 – Jd Montecatini – CEP. 86.186-190 – 
Cambé – Pr. 

 
OBJETO 
Aquisição de 01 (Um) veículo do Tipo Micro Ônibus, NOVO, ZERO KM, ano e modelo de 2019, com capacidade 
mínima de 25 lugares, mais cadeirante e motorista,  contendo as seguintes características/especificações: 

QTDE OBJETO /  DESCRIÇÃO  

01 

Veículo do tipo Micro Ônibus de Fabricação Nacional marca e fabricante MARCOPOLO, modelo 
VOLARE V8L 8450 novo, zero quilometro, com as características Ano/Modelo 2019/2019, Cor 
predominante prata. Carro Completo – Carroceria e Chassi integrados. Ar condicionado interno. 
Capacidade de 25 passageiros sentados + 01 Posto para cadeirante + 01 motorista. 01 Elevador para 
cadeirante com sistema de elevação da cadeira de rodas. Porta padrão duas folhas com acionamento a 
ar externo e interno. Radio Mp3 instalado. Poltronas executivas reclináveis revestidas em tecido, Largura 
das poltronas de 875mm. Cinto de segurança para todos os passageiros. Janelas com vidros móveis, 
com cortinas em todas as janelas. Direção hidráulica e para barros instalados. Motor com potência de 
152 CV a 2600 rpm. Computador de Bordo original de fábrica. Torque de 450 Nm de 1.900 rpm. Rodado 
duplo na traseira. Sistema de bateria de no mínimo 24 volts composto por duas baterias. Tanque de 
combustível de 150 litros de diesel. Combustível diesel S-10 tanque com reservatório de ureia. Freios a 
Ar, tambores e lonas nas rodas dianteiras e traseiras. Dimensões do veículo: Comprimento total de no 
mínimo 8.450 mm. Entre eixos de 4.500 mm. Largura Externa de 2.200 mm. Altura Externa de 2.915 
mm. Altura Interna de 1.900 mm. Peso Bruto Total de 8.500 KG. Pneus/Rodas: 215/75 R 17,5' rodas 
6.00 x 17.5”. Saídas de emergência no teto, laterais e traseira. Caixa de ferramentas com macaco, 
estepe e triângulo de sinalização. Garantia e assistência técnica completa do chassis e da carroceria de 
02 anos conforme o manual do proprietário.  

 
VALOR  
R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil reais) 
 
Os recursos financeiros para custear as despesas para contratação do objeto desta licitação, serão através de 
recursos provenientes da SECRETARIA ESTADUAL  DA SAÚDE - SESA, recebido por esta Prefeitura Municipal, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO SUL, onde os recursos estão previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 
232 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31802 – Equip de Material Permanente 
 
DA VIGÊNCIA 
120 (cento e vinte) dias a contar da publicação do extrato do presente instrumento, podendo ser prorrogado de 
acordo com as partes, atendendo aos termos da legislação vigente, em especial ao artigo 57, §§ 1º e 2º da Lei 
8666/93. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
                                                                 Cruzeiro do Sul, 22 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL              RODO SERVICE LTDA. 
Contratante                                                                 Contratada 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Dispensa - 7 / 2019 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 
02.144.891/0001-85 
10 / 2019 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DO SISTEMA AUDATEX DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA QUE É UMA FERRAMENTA UTILIZADA 
PARA CALCULAR A ESTIMATIVA DOS CUSTOS DE REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOS. 

A VISTA FORMA DE PAGAMENTO:  
22/02/2019 à 20/02/2020 
363 Dias 
365 Dias 
22/02/2019 à 20/02/2020 
363 Dias 
7.992,00 
7.992,00 
15/03/2019 
22/02/2019 
319 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

 

O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica aos 
interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 005/2019 que será prorrogada a data de abertura 
do processo, para possíveis correções das especificações dos itens do Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 19 de março de 2019 passa a ser dia 28 de março, 
no mesmo local, as 09h00min. 

Santa Inês, 13 de março de 2019. 

 

 

 

    
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
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O Pregoeiro do Município de Santa Inês – PR, Sr. João Candido Carvalho, comunica aos 
interessados no Edital de Pregão Presencial Nº 005/2019 que será prorrogada a data de abertura 
do processo, para possíveis correções das especificações dos itens do Edital. 

Portanto a seção de abertura que seria no dia 19 de março de 2019 passa a ser dia 28 de março, 
no mesmo local, as 09h00min. 

Santa Inês, 13 de março de 2019. 

 

 

 

    
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 
 



Nova Esperança | 17 de Março de 2019 | DomingoNova Esperança: Edição 3054 | Colorado: Edição 214114

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 89.310,74

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 87.910,74

 0,00

 0,00

 1.400,00

 89.310,74

 89.310,74

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 89.310,74  89.310,74 TOTAL 89.310,74  89.310,74

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 89.310,74

 0,00

 89.310,74  89.310,74

 0,00

 0,00  0,00

 89.310,74

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 1 - 1- NOTA EXPLICATIVA

     A Administração da Câmara do Município de Itaguajé, apresenta um Balanço Patrimonial, com base nas demonstrações contábeis que foram elaboradas
com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de
Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais
disposições normativas vigentes;
     1- Demonstrativo elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público . NBCASP e conforme o Manual de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público, parte V - Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público.

Presidente da Câmara
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador
BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO
MARIA STELA VITORINO

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 1 - 1- NOTA EXPLICATIVA

     A Administração da Câmara do Município de Itaguajé, apresenta um Balanço Patrimonial, com base nas demonstrações contábeis que foram elaboradas
com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de
Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais
disposições normativas vigentes;
     1- Demonstrativo elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público . NBCASP e conforme o Manual de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público, parte V - Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público.

Presidente da Câmara
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador
BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO
MARIA STELA VITORINO

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 15/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 1 - 1- NOTA EXPLICATIVA

     A Administração da Câmara do Município de Itaguajé, apresenta um Balanço Patrimonial, com base nas demonstrações contábeis que foram elaboradas
com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de
Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais
disposições normativas vigentes;
     1- Demonstrativo elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público . NBCASP e conforme o Manual de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público, parte V - Demonstrações Contábeis aplicadas ao Setor Público.

Presidente da Câmara
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Contador
BERUARDO TORRES

CONTROLADOR INTERNO
MARIA STELA VITORINO
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE FLORIDA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 18/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 240.172,54

 0,00

 0,00

 432.321,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 672.493,54

 0,00

 672.493,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 532.016,18

 0,00

 0,00

 672.493,54

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 672.493,54

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 140.477,36

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 339.194,29

 192.821,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 532.016,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 532.016,18

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 510.824,59

 0,00

 0,00

 21.191,59

 532.016,18

 532.016,18

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 672.493,54  532.016,18 TOTAL 672.493,54  532.016,18

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 672.493,54

 0,00

 672.493,54  532.016,18

 0,00

 0,00  0,00

 532.016,18

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE FLORIDA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2018 DATA EMISSÃO: 18/03/2019

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 1 - As Demonstrações da Câmara Municipal de Flórida, órgão do Poder Legislativo do Município de Flórida, foram elaboradas conforme as Demonstrações 

Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - STN - 7ª Edição) e NBC T 
16.6 (CFC), bem como, em consonância com os dispositivos da Lei n° 4.320/64, Lei Complementar n° 101/2000 e demais normas aplicáveis.

1 - IMOBILIZADO: O Ativo Imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis pertencentes a esta Câmara, foi realizado no exercício financeiro 
correspondente, levantamento físico dos bens móveis, sua avaliação pelo custo de aquisição, avaliação de mercado dos bens imóveis, lançamento no sistema 
de Patrimônio, conferência e ajustes com o registro contábil, desincorporando bens considerados inservíveis bem como aqueles destinados a utilização do 
Poder Executivo. Até o fechamento do Balanço não houve reavaliação dos Ativos.

2 -  PATRIMÔNIO LÍQUIDO: Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. Na Câmara Municipal de Flórida é formado 
pela somatória do Resultado do Exercício e Resultados de Exercícios Anteriores.

PRESIDENTE
NELIA PAULA LEONI

CONTADOR CRC PR-058898/O-0
CAROLINA APARECIDA PEREIRA

CONTROLE INTERNO
SUELEN GUTIERREZ VOGLER

BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Anual 

 
Câmara Municipal de Uniflor 

Exercício 2018 
 

Página: 1 

 

 

ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 252.099,89 137.995,29 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 252.099,89 137.995,29 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 252.099,89 137.995,29 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 46.465,00 57.455,00 
IMOBILIZADO 46.465,00 57.455,00 
BENS MÓVEIS 46.465,00 57.455,00 

      TOTAL 298.564,89 195.450,29 
 

PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 0,00 0,00 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A 
CURTO PRAZO 

0,00 0,00 

PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 0,00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 
VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00 
OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 298.564,89 195.450,29 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 114.104,60 137.995,29 
RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 184.460,29 57.455,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 298.564,89 195.450,29 
TOTAL 298.564,89 195.450,29 

 

ATIVO FINANCEIRO 252.099,89 137.995,29 PASSIVO FINANCEIRO* 0,00 0,00 
ATIVO PERMANENTE 46.465,00 57.455,00 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00 
SALDO PATRIMONIAL 298.564,89 195.450,29 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 
 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00 0,00 
DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00 0,00 
DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00 
OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 
 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00 0,00 
OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A 
LIBERAR 

0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 0,00 
OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Anual 

 
Câmara Municipal de Uniflor 

Exercício 2018 
 

Página: 2 

 

 
 
 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
 

 
FONTES DE RECURSOS 

 
Exercício Atual 

 
Exercício Anterior 

1      Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
 

68     Fundo Especial da Câmara Municipal 
 
94      Retenções em Caráter Consignatário 

0,00 
 

252.099,89 

0,00 

 

0,00 
 

137.995,29 

0,00 

 
TOTAL 

 
252.099,89 

 
137.995,29 

 
 
Notas Explicativas: 
 

1 – NOTA EXPLICATIVA 
 

I- A administração da Câmara Municipal de Uniflor, apresenta um Balanço Patrimonial elaborado em observância aos dispositivos legais que 
regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, da Lei Complementar 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBC T 16.6 (CFC), nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – 
DCASP, no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP STN 7ª Edição, as instruções de Procedimentos Contábeis e 
demais disposições normativas vigentes. 

II- O Balanço Patrimonial apresentado evidencia a situação patrimonial da Câmara Municipal de Uniflor em 31 de dezembro de 2018. 
Demonstra a posição dos ativos e passivos no final do período, possibilitando ao usuário da informação conhecer qualitativa e quantitativa a 
composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados da gestão patrimonial 
ao longo de vários exercícios (patrimônio líquido). Apresenta também os saldos dos atos potenciais ativos e passivos, e o superávit ou déficit 
financeiro. 

III- Ativo Circulante: No balanço Patrimonial contemplam o numerário e valores economizados e depositados em conta corrente bancária para 
aplicação nas operações da entidade, estão evidenciados os bens que estiveram disponíveis para realização imediata, totalizando um 
montante de R$ 252.099,89. 

IV- Ativo Não Circulante: No Balanço Patrimonial evidencia os bens e direitos. O Ativo Imobilizado é reconhecido inicialmente com base no valor 
de aquisição, produção ou construção. Quando os elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos à 
depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período, sem prejuízo das exceções expressamente consignadas. Quando 
se tratar de ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, devem ser registrados pelo valor justo na data de sua aquisição, sendo que deverá 
ser considerado o valor resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou valor patrimonial definido nos termos da 
doação. O Valor do Imobilizado ficou menor no exercício atual em relação ao exercício anterior devido a doação do veículo da Câmara 
Municipal de Uniflor para o Poder Executivo Municipal. 

V- Resultados Acumulados: O Patrimônio Líquido compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. É formado 
pelas contas Resultados do Exercício e Resultados de Exercícios Anteriores. 

VI- Ativo e Passivo Financeiro e Permanente: Os Ativos Financeiros compreendem valores numerários, bem não físicos. O Ativo Permanente 
compreende os bens. O Passivo Financeiro compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis, inclui restos a pagar não 
processados. O Passivo Permanente corresponde as dívidas fundadas a longo prazo. 

VII- Saldo dos Atos Potenciais Ativos e Passivos (Compensação): São registrados os atos potenciais do Ativo e Passivo que possam imediata ou 
indiretamente afetar o Patrimônio. No caso da Câmara Municipal de Uniflor, não houve nenhum registro nessas contas. 

VIII- Superávit/Déficit Financeiro: Corresponde ao valor que poderá ser usado para suplementar as despesas por superávit financeiro do exercício 
anterior. Foi apurado o valor de R$ 252.099,89 (depositado na conta do Fundo Financeiro da Câmara Municipal de Uniflor). 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA   MILTON RODRIGUES DE S. JUNIOR  IVANILDA ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE    CONTADOR    CONTROLADORA INTERNA 
      CRC PR - 057267/O-6   CRA PR – 16.430 

 
 
 
  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 2 / 2018 
CAETANO DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA 
04.392.513/0001-46 
14 / 2019 

ASSUNTO: Registro de Preços objetivando a eventual compra de uniformes, para diversos departamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Santa Inês - PR. 

O pagamento será realizado após a entrega  dos Uniformes quando solicitados. FORMA DE PAGAMENTO:  
15/03/2019 à 03/03/2020 
354 Dias 
360 Dias 
15/03/2019 à 03/03/2020 
354 Dias 
53.123,41 
53.123,41 
15/03/2019 
15/03/2019 
323 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

 
3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Dispensa - 9 / 2019 
CENTER PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SERRALHEIRIA LTDA 
08.250.413/0001-36 
12 / 2019 

ASSUNTO: Serviço de recarga de toner para impressoras de diversos departamentos do município. 

ATÉ 120 DIAS FORMA DE PAGAMENTO:  
27/02/2019 à 27/02/2020 
365 Dias 
365 Dias 
27/02/2019 à 27/02/2020 
365 Dias 
7.208,00 
7.208,00 
27/02/2019 
27/02/2019 
321 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

  

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Dispensa - 2 / 2019 
DENIS FRANTHESCO CABRAL 
17.433.534/0001-04 
4 / 2019 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
E DE UTILIDADE PUBLICA E GRAVAÇÕES SONORAS DE PROPAGANDA VOLANTE. 

Conforme execução do serviço FORMA DE PAGAMENTO:  
12/02/2019 à 04/02/2020 
357 Dias 
365 Dias 
12/02/2019 à 04/02/2020 
357 Dias 
9.600,00 
9.600,00 
17/02/2019 
12/02/2019 
313 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 .  

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Tomada de Preços - 1 / 2019 
SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO 
26.865.750/0001-10 
13 / 2019 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA DAR CONTINUIDADE AO CONTRATO Nº 
020/2014, DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014, QUE TEM COMO OBJETO A CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA NA 
SEDE E ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ 

De acordo com a execução dos serviços FORMA DE PAGAMENTO:  
01/03/2019 à 28/02/2020 
364 Dias 
365 Dias 
01/03/2019 à 28/02/2020 
364 Dias 
766.809,00 
766.809,00 
01/03/2019 
01/03/2019 
322 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

 
6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
Pregão - 2 / 2019 
VALDAIR VIEIRA DOS ANJOS & CIA LTDA 
07.887.585/0001-52 
15 / 2019 

ASSUNTO: Aquisição de material de higiene para abastecimento de escolas e diversos departamentos no município de Santa Inês Pr 

De acordo com Aquisição do material FORMA DE PAGAMENTO:  
14/03/2019 à 14/03/2020 
366 Dias 
365 Dias 
14/03/2019 à 14/03/2020 
366 Dias 
22.912,00 
22.912,00 
17/03/2019 
14/03/2019 
324 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2019 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
4 SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E TURISMO 
Dispensa - 8 / 2019 
INSTALADORA DE REDES ELETRICA REAL LTDA 
46.439.014/0001-07 
11 / 2019 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE BOMBEADOR E MOTOR TRIFÁSICO INSTALADO, DEVIDO AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO. 

A VISTA FORMA DE PAGAMENTO:  
27/02/2019 à 06/02/2020 
344 Dias 
365 Dias 
27/02/2019 à 06/02/2020 
344 Dias 
4.502,76 
4.502,76 
17/03/2019 
27/02/2019 
320 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  
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DECRETO Nº 43/ 2019 

Regulamenta a Lei Municipal nº 
1.486/2018, que instituiu a Nota Fiscal 
Eletrônica no Município de Floraí, e dispõe 
sobre a geração e utilização de créditos 
tributários para tomadores de serviços. 

A Senhora Edna de Lourdes CarpinéContin, Prefeita Municipal em exercício de Floraí, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, e,  
 
CONSIDERANDO o previsto no art. 20 da Lei Municipal nº 1.486 de 14 de dezembro 
de 2018 que instituiu a Nota Fiscal Eletrônica, 

 
DECRETA: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º. Fica aprovado o regulamento da Lei Municipal nº 1.486/2018, que institui a 
NFS-e - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica e dispõe sobre a geração e utilização de 
créditos tributários para tomadores de serviços. 

CAPÍTULO I 

DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NFS-e 

SEÇÃO I 

DA DEFINIÇÃO 

Art. 2º. Considera-se NFS-e - Nota Fiscal Eletrônica, o documento gerado e 
armazenado eletronicamente em sistema disponibilizado pela Prefeitura do Município 
de Floraí, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços. 

Parágrafo único.  A validade jurídica da NFS-e - Nota Fiscal Eletrônica, será garantida 
pela assinatura digital do emitente, padrão IPC-Brasil, e autorização de uso fornecida 
pelo Departamento de Tributação do Município de Floraí, antes da ocorrência do fato 
gerador. 

SEÇÃO II 

DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS E PROIBIDOS 

Art. 3º. Estão obrigados à emissão da NFs-E – Nota Fiscal Eletrônica: 

I - os prestadores de serviço cuja receita bruta acumulada dos últimos 12 (doze) meses 
seja superior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), considerando-se todos os estabelecimentos 
da pessoa jurídica; 

 

II - os prestadores de serviços, independentemente de sua receita bruta, que exerçam 
alguma das seguintes atividades: 

a) administração de bens e negócios de terceiros; 
b) avaliação de bens e serviços imobiliários; 
c) agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis; 
d) funerária, inclusive planos ou convênios funerários; 
e) laboratórios de análises clínicas ou radiológicas; 
f) clínicas médicas ou odontológicas; 
g) ensinopré-escolar, fundamental, técnico, médio, superior e especialização; 
h) cursos de línguas, preparatório para concursos, vestibulares e congêneres; 
i) hospedagem em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis 

residência, residence-service, suiteservice, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; 

j) vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas; 
k) construção civil; 
l) posto de combustíveis; 
m) concessionária de veículos automotores; 
n) metalúrgica e funilaria; 
o) mecânica; 
p) provedores de internet. 

§ 1º. Considera-se receita bruta, o produto da venda de serviços e mercadorias nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e das mercadorias vendidas e 
o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º. No caso da empresa existir por período inferior a 12 (doze) meses, o limite a que 
se refere o inciso I deste artigo, será proporcional ao número de meses em que a 
empresa houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3º. Os prestadores de serviços, desde que não exerçam quaisquer atividades previstas 
no rol do inciso II, serão obrigados à emissão da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica quando 
a receita bruta acumulada dos últimos 12 (doze) meses ultrapassar o limite estabelecido 
no inciso I, devendo passar à emissão da NFSe a partir do primeiro dia do terceiro mês 
subsequente em que o limite foi atingido. 

§ 4º. Os contribuintes obrigados à emissão da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica deverão 
colocar em local visível informativo sobre a nota fiscal eletrônica, conforme modelo a 
ser estabelecido pelo Departamento Municipal de Tributação. 

§ 5º. O valor previsto no caput deste artigo, expresso em moeda corrente oficial, deverá, 
anualmente, ser atualizado por decreto do Poder Executivo, em consonância com o 
índice utilizado para atualização dos tributos municipais. 

Art. 4º. Ficam proibidos de emitir NFSe – Nota Fiscal Eletrônica: 
I - os profissionais liberais e autônomos; 
II - as empresas concessionárias de serviços públicos de telefonia, energia elétrica, água 
e esgoto e de manutenção e conservação de rodovias; 
III - as empresas de transporte coletivo de passageiros; 

 

IV - os estabelecimentos bancários oficiais e privados; 
V - as cooperativas de crédito; 
VI - as distribuidoras de valores e títulos mobiliários; 
VII - as casas lotéricas. 

SEÇÃO III 

DO ACESSO AO SISTEMA DA NFeS 

Art. 5º. Os prestadores de serviços obrigados ou não a aderir à NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica poderão optar pela sua emissão a partir da entrada em vigor deste 
regulamento, exceto os previstos no art. 4º deste regulamento. 

Parágrafo Único. A opção tratada no "caput" deste artigo, uma vez deferida, é 
irretratável. 

Art. 6º. Todos os prestadores de serviços obrigados à emissão da NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica deverão solicitar o acesso ao sistema obrigatoriamente até o dia 1º de agosto 
de 2.019. 

§ 1º. Os contribuintes que já emitem a NFSe – Nota Fiscal Eletrônica por motivo de 
testes do sistema, desde que não estejam nas hipóteses de proibição previstas no art. 5º 
da Lei Municipal n.º 1.486/2018, considerar-se-ão inclusos na obrigatoriedade de 
emissão da NFSe, caso não haja manifestação contrária do prestador de serviços no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste decreto. 

§ 2º. Os contribuintes proibidos que estejam emitindo a NFSe – Nota Fiscal Eletrônica 
para testes serão notificados de sua exclusão do sistema a partir da publicação deste 
regulamento. 

Art. 7º. O acesso ao sistema da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica será realizado mediante a 
utilização de senha de segurança, pessoal e intransferível, sendo seu detentor 
responsável por todos os atos praticados no sistema da NFSe, bem como pelos usuários 
habilitados ou vinculados que atuem em seu nome. 

Art. 8º. A emissão da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica depende de autorização do 
Departamento de Tributação do Município de Florai. 

§ 1º. O prestador de serviços, obrigado ou não à emissão da NFSe, deverá cadastrar-se 
previamente na central do usuário disponível em www.florai.pr.gov.br. 

§ 2º. Após o cadastro na central do usuário o prestador de serviços poderá solicitar seu 
acesso para emissão da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica através do mesmo endereço 
eletrônico, que será analisado pelo Setor de Tributação e Fiscalização. 

§ 3º. Ao final da solicitação de acesso será enviado para o e-mail cadastrado pelo 
prestador de serviços o formulário “Solicitação de Acesso”, que deverá ser impresso e 

 

entregue ao Setor de Tributação e Fiscalização devidamente assinado pelo responsável 
da empresa com firma reconhecida em cartório. 

§ 4º. Os prestadores ou tomadores que possuírem certificado digital poderão assinar 
eletronicamente o documento de solicitação de acesso, tornando dispensável a 
impressão e o encaminhamento do documento à prefeitura. 

§ 5º. A resposta do resultado da solicitação de acesso ao sistema da NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica será encaminhada para o correio eletrônico (e-mail) cadastrado na solicitação 
de acesso realizada pelo contribuinte. 

§ 6º. Caso haja qualquer tipo de impedimento ou inconsistência nas informações 
prestadas, o solicitante terá seu pedido de solicitação indeferido com a motivação da 
decisão para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar as providências necessárias ao seu 
deferimento. 

§ 7º. O prazo para regularização descrito no § 6º deste artigo será concedido apenas uma 
única vez. 

§ 8º. Sanadas as inconsistências o contribuinte solicitará novo acesso, dentro do prazo 
descrito no § 6º deste artigo, que se deferido será considerado como uma única 
solicitação de acesso. 

Art. 9º. Após o deferimento da solicitação de acesso os prestadores de serviços deverão 
iniciar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços até o 1º (primeiro) dia do mês 
subsequente ao deferimento da solicitação. 

SEÇÃO IV 

DA EMISSÃO DA NFSe E DO RPS 

Art. 10. ANFSe – Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida on-line por meio da 
Internet, através do endereço eletrônico www.florai.pr.gov.br, ou por meio de sistema 
próprio de gerenciamento, somente pelos prestadores de serviços estabelecidos no 
Município de Floraí, mediante a utilização de Assinatura Eletrônica (certificado digital). 

§ 1º. O prestador de serviços que emitir NFSe – Nota Fiscal Eletrônica deverá fazê-lo 
para todos os serviços prestados. 

§ 2º. O prestador de serviços deverá emitir uma NFSe – Nota Fiscal Eletrônica para 
cada serviço prestado, sendo vedada a emissão de uma mesma NFSe que englobe 
serviços enquadrados em mais de um código de atividade. 

§ 3º. A NFSe – Nota Fiscal Eletrônica emitida deverá ser impressa e entregue ao 
tomador de serviços, salvo se enviada por "e-mail" ao tomador de serviços por sua 
solicitação. 

 

Art. 11. ANFSe – Nota Fiscal Eletrônica, conforme modelo constante no Anexo I deste 
regulamento conterá as seguintes informações: 
I - número sequencial; 
II - data e hora da emissão; 
III - código de verificação de autenticidade; 
IV - número do Recibo Provisório de Serviços - RPS a que se refere, caso seja utilizado; 
V - data de emissão do RPS; 
VI - série do RPS, quando houver; 
VII - identificação do prestador de serviços, com: 

a) nome ou razão social; 
b) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) inscrição municipal; 
d) endereço; 
e) "e-mail"; 
f) número do telefone; 

VIII - identificação do tomador de serviços, com: 

a) nome ou razão social; 
b) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) endereço; 
d) "e-mail", se houver; 

IX - discriminação dos serviços: 

a) preencher com a descrição clara dos serviços prestados; 
b) no caso de serviços de construção civil, deverá conter informação referente a 

dedução de material aplicado nos casos das exceções previstas nos itens 7.02 
e 7.05; 

c) no caso de fornecimento de mão de obra deverá conter informações referente 
a folha de salários e encargos sociais; 

d) poderá conter outras informações não obrigatórias pela legislação municipal 
a critério do emitente; 

X - valor total da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica: 

a) deverá ser informado o valor total dos serviços inclusive com as deduções, se 
houver; 

XI - código da atividade: 

a) selecionar o Item e subitem da Lista de Serviços anexa à Lei Municipal n.º 
936/2003, que melhor se enquadre na atividade de prestação de serviços 
relacionada à NFSe – Nota Fiscal Eletrônica a ser emitida, 

b) caso a atividade de prestação de serviços relacionada à NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica a ser emitida não se enquadre em nenhum dos códigos listados, 
deverá ser selecionada a atividade que mais se aproxime do serviço prestado; 

XII - valor da dedução, quando houver, deverá registrar: 

 

a) as deduções previstas na legislação municipal, desde que comprovadas 
documentalmente, 

b) os descontos ou abatimentos concedidos independente de qualquer condição; 

XIII - valor da base de cálculo; 
XIV - alíquota; 
XV - valor do ISS devido; 
XVI - valor do crédito gerado para abatimento do IPTU, quando for o caso; 
XVII - indicação do Regime de Tributação; 
XVIII - indicação de serviço não tributável pelo Município de Mandaguaçu, quando for 
o caso; 
XIX - indicação de isenção relativa ao ISS, quando for o caso; 
XX - indicação de imunidade relativa ao ISS, quando for o caso; 
XXI - indicação de exigibilidade suspensa relativa ao ISS, quando for o caso; 
XXII - indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso. 

§ 1º. A NFSe – Nota Fiscal Eletrônica conterá no cabeçalho as expressões "Prefeitura 
Municipal de Floraí", "Departamento de Tributação" e "NOTA LEGAL – Nota Fiscal 
Eletrônica de Serviços". 

§ 2º. O número da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica será gerado pelo sistema em ordem 
crescente sequêncial, sendo específico para cada estabelecimento do prestador de 
serviços. 

§ 3º. A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso VIII deste artigo é 
opcional para as pessoas físicas, a critério do tomador de serviço. 

§ 4º. O sistema permitirá a inclusão de informações comerciais dos prestadores de 
serviços, bem como seu logotipo na NFSe – Nota Fiscal Eletrônica. 

Art. 12. Os tributos federais deverão ser informados nos campos específicos "IR, 
CSLL, INSS, COFINS, PIS", quando for o caso. 

Parágrafo Único. O destaque dos tributos federais é considerado mera indicação de 
controle e não gera redução no valor total da NFSe e na base de cálculo do ISS. 

Art. 13. Nos casos previstos no art. 14, deste regulamento, o prestador de serviços 
poderá emitir Recibo Provisório de Serviços – RPS, que posteriormente deverá ser 
substituído pela NFSe – Nota Fiscal Eletrônica. 

§ 1º. Entende-se por Recibo Provisório de Serviços – RPS, o documento fiscal 
impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, de cunho temporário, emitido pelo 
prestador de serviços e posteriormente substituído pela NFSe – Nota Fiscal Eletrônica, 
na forma e prazo deste decreto. 

§ 2º. Deverá constar no RPS, obrigatoriamente, todos os dados necessários à sua 
conversão para a NFSe – Nota Fiscal Eletrônica, e a mensagem: “este documento será 

 

convertido em Nota Fiscal Eletrônica de Serviços – NFeS no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos da legislação vigente”. 

Art. 14. O Recibo Provisório de Serviços – RPS poderá ser utilizado nas seguintes 
hipóteses: 

I – prestação de serviços realizada fora do estabelecimento prestador; 
II – impossibilidade de acesso à página da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 
III – indisponibilidade de internet no estabelecimento prestador; 
IV – para operacionalizar a atividade em caso de emissão de número elevado de NFSe – 
Nota Fiscal Eletrônica; 
V – adoção de regimes especiais pelo contribuinte. 

Parágrafo único. O prestador de serviços que emitir RPS para cada prestação de 
serviços, deverá, nesse caso, efetuar a sua substituição pela NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica, mediante a transmissão de arquivo dos RPS emitidos via "Web Services" 
conforme "layout" definido e disponibilizado pela Prefeitura no endereço eletrônico 
www.florai.pr.gov.br. 

Art. 15. O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do 
contribuinte, sem a necessidade de solicitação da Autorização de Impressão de 
Documento Fiscal - AIDF. 

§ 1º. O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1.ª (primeira) entregue ao 
tomador de serviços, ficando a 2.ª (segunda) em poder do emitente. 

§ 2º. Havendo indício, suspeita ou prova fundada de que a emissão do RPS esteja 
impossibilitando a perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do 
imposto devido, o Departamento de Fazenda poderá obrigar o contribuinte a emitir o 
RPS mediante Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIDF. 

Art. 16. O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços. 

Art. 17. As notas fiscais de prestação de serviços convencionais perderão a validade a 
partir do 1º dia útil do mês subsequente ao do deferimento da solicitação de acesso ao 
sistema da NFSe, ressalvado o disposto no § 1º. 

§ 1º. Optando pela utilização das notas fiscais de prestação de serviços convencionais 
como RPS, deverá o contribuinte apor, dentro do prazo mencionado no caput deste 
artigo, em todas as notas fiscais convencionais remanescentes os dizeres “Recibo 
Provisório de Serviços – RPS”, seguindo a numeração existente até o término dos 
blocos impressos. 

§ 2º. As notas fiscais de prestação de serviços convencionais sem uso e não utilizadas 
como RPS deverão ser apresentadas ao Departamento de Tributação e Fiscalização, sito 
à Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Centro, para cancelamento e inutilização em até 
60 (sessenta) dias contados do deferimento da autorização da NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica. 

 

§ 3º. O RPS não advindo do uso de nota fiscal convencional será numerado, 
obrigatoriamente, em ordem crescente sequencial a partir do número 1 (um). 

Art. 18. O RPS deverá ser substituído pela NFSe – Nota Fiscal Eletrônica até o 10º 
(décimo) dia subsequente ao de sua emissão. 

§ 1º. O prazo previsto no "caput" deste artigo é contínuo, iniciando-se no dia seguinte 
ao da emissão do RPS, sendo prorrogado caso vença em dia não-útil. 

§ 2º. A não substituição do RPS pela NFSe – Nota Fiscal Eletrônica ou a substituição 
fora do prazo, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas na 
legislação em vigor. 

§ 3º. A não substituição do RPS pela NFSe – Nota Fiscal Eletrônica equipara-se à não-
emissão de nota fiscal. 

SEÇÃO V 

DA CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA 

Art. 19. Fica instituída na legislação tributária municipal a “Carta de Correção 
Eletrônica – CCe” da nota fiscal de serviços eletrônica e convencional, destinada a 
corrigir erros de dados, sem implicar no cancelamento da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica 
ou da nota fiscal convencional. 

§ 1º. A carta de correção eletrônica deverá ser assinada digitalmente pelo emitente com 
uso de certificado digital, a fim de garantir a integridade, o não repúdio e a 
autenticidade do documento digital. 

§ 2º. É permitida a utilização da carta de correção eletrônica, para regularização de erro 
ocorrido na emissão da NFSe ou da nota fiscal convencional, somente nos casos em que 
o imposto referente ao documento objeto da carta de correção já tenha sido recolhido. 

§ 3º Não serão admitidas a regularização quando o erro for relativo à base de cálculo, à 
alíquota ou ao valor do imposto. 

§ 4º. Havendo mais de uma carta de correção para a mesma NFSe ou nota fiscal 
convencional o emitente deverá consolidar na última todas as informações 
anteriormente retificadas. 

§ 5º. Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início de qualquer 
procedimento fiscal. 

SEÇÃO VI 

DO CANCELAMENTO DA NFeS 

Art. 20. ANFSe – Nota Fiscal Eletrônica poderá ser cancelada pelo emitente, por meio 
do sistema da NFSe, antes do pagamento do Imposto. 

 

§ 1º. Após o pagamento do Imposto, a NFSe – Nota Fiscal Eletrônica somente poderá 
ser cancelada por meio de processo administrativo. 

§ 2º. A NFSe – Nota Fiscal Eletrônica cancelada permanecerá armazenada na base de 
dados do sistema da NFSe. 

§ 3º. Não se admite o cancelamento da NFSe – Nota Fiscal Eletrônica em razão do não 
recebimento do preço do serviço, sendo devido o imposto em razão da prestação do 
serviço, conforme disposto na legislação tributária vigente. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. Todos os contribuintes que optarem ou forem obrigados à emissão de NFSe – 
Nota Fiscal Eletrônica passarão a recolher o ISS com base na receita de serviços. 

Parágrafo Único - O regime especial de estimativa deixa de ser aplicado aos 
contribuintes que optarem ou forem obrigados à emissão da NFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica. 

Art. 22. As NFSe – Notas Fiscais Eletrônica emitidas poderão ser consultadas no site da 
Prefeitura do Município de Floraí até que tenha transcorrido o prazo decadencial, na 
forma da lei. 

Art. 23. O prestador de serviços autorizado a utilizar a NFSe – Nota Fiscal Eletrônica 
deverá afixar informativo de no mínimo 30 x 30 cm, em local visível e próximo de onde 
seja realizado o pagamento dos serviços, identificando ser estabelecimento emissor da 
NFSe – Nota Fiscal Eletrônica, conforme modelo disponível no site do Município, 
www.floraí.pr.gov.br. 

Art. 24. Os prestadores e tomadores de serviços terão até o dia 20 do mês subsequente 
ao faturamento para recolherem o ISSQN aos cofres público.  

Art. 25. As notas fiscais emitidas em meio físico terão validade até 31 de julho de 
2.019, devendo os contribuintes adotarem após essa data,  aNFSe – Nota Fiscal 
Eletrônica.  

Art. 26.Os casos omissos não dirimidos pelo presente regulamento serão decididos 
mediante processo administrativo requerido pelo interessado devidamente protocolado. 

Art. 27. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 12 dias do mês de março do ano de dois mil e 
dezenove.  

Edna de Lourdes CarpinéContin 
Prefeita Municipal em Exercício 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 35/2019 – MF. 
REF.: Processo nº.  010/2019 
PARTES: Município de Floraí e agricultor: CUSTÓDIO VICENTINI 
OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do 
município de Floraí. 
VALOR: R$ 23.325,00 (vinte e três mil, trezentos e vinte e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 a 31/12/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 15/03/2019. 
 

__________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal em exercício 

 
 

 

 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 13/2019 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:A.C.FERREIRA NETO – COMERCIAL AGRICOLA  
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de mudas de hortaliças. 
VALOR: R$. 4.696,00 (quatro mil seiscentos e noventa e seis reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/02/2019 à31/12/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:22/02/2019. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 33/2019 – MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa:D.R.P. TOSO COPIADORA 
OBJETO:Contratação de empresa para serviços de plotagem de documentos. 
VALOR: R$. 13.114,00 (treze mil cento e quatorze reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/03/2019 à 31/12/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:15/03/2019. 

____________________________ 
Edna de Lourdes CarpinéContin 
Prefeita Municipal em exercício 

Floraí- Pr, 15 de março de 2019 
 
 
Indicação provisória à seleção de beneficiários para vagas, para o Auxílio Transporte aos Estudantes, 
classificados pela Comissão de Seleção especialmente nomeada para tal finalidade, através do Decreto n.º 
25/2019, para o exercício de 2019, nos termos da Lei Municipal n.º 1296/2013 e suas alterações. 
 

Prefeito Municipal: Fausto Eduardo Herradon 
 

 
Ronaldo Jose Ferreira de Souza       Janaina Tavares 
 
Andressa Cristina Matera       Eliana Ronca Mantovani  
 
Maria AngelaZampieri Gimenez      Jessica Cristina Cordeiro 
 
CLASSIFICAÇÃO NOME: CPF: 

01 ANA CLAUDIA DOS SANTOS 095.670.479-44 
02 JANAINA EUGENIA BATISTA 094.605.059-70 
03 SLAINE DA SILVA ROSENDO 071.515.109-69 
04 LUCAS DE SOUZA BORBAN 078.709.679-20 
05 BRUNA EDUARDA ALVES 094.499.519-50 
06 MARIA EDUARDA GODOY BUENO 094.519.109-05 
07 ROSENARA PEREIRA DOS SANTOS 392.656.038-01 
08 DEBORATH DE LIMA SALAMONCZYK 118.198.699-03 
09 CARLA DOMINIQUE MARINOZZI 110.707.389-80 
10 EMANUELLI ZAN MANTOVANI 072.338.009-01 
11 SUELEM CRISTINA CERINI 125.236.819-43 
12 MILENA RAVAZIO RIBEIRO 120.372.649-09 
13 GABRIELI MAZZONI PIZANI 100.251.339-18 
14 BIANCA GROTT MEM 118.378.179-28 
15 ISABELA LETICIA BRITZ 099.547.619-50 
16 LUCAS EDUARDO MAGNANI VISENTIN 096.361.949-71 
17 EMILLY TAYARA COCCIA 460.011.928-20 
18 EMILY LIMA DOS SANTOS 114.916.619-33 
19 DENNER LUCAS PEREIRA SOARES 010.096.319-69 
20 NATALY APARECIDA RIBEIRO 111.993.289-01 
21 VICTOR HUGO DEPIERI 102.707.039-69 
22 MARCELO DO CARMO QUEIROZ VENDRAMETO 094.605.039-26 
23 THIAGO GABRIEL DOS SANTOS AMARAL 094.499.329-05 
24 MARCELO FERNANDO DE OLIVEIRA MARTINS 059.576.689-74 
25 NATANI APARECIDA SILVA NUNES 086.557.939-30 
26 MATHEUS BLITZ FAVARO 106.380.349-73 
27 JOYCE PRATES MANCUZO 107.430.809-39 
28 ELOISA ARIOZE ZAN 079.446.709-18 
29 IZABELA CARVALHO OLER 094.605.289-10 
30 GUSTAVO MARINOZZI PINTO 129.170.569-40 
31 IGOR ZAQUEL 109.988.789-52 
32 THAIS ALINE DOS SANTOS 094.084.099-57 
33 JORDANA RIBEIRO BOATO 104.339.769-85 
34 KARINA APARECIDA RIBEIRO 105.000.239-30 
35 RAFAELA DA SILVA SANTOS 094.605.409-61 
36 SARA ANGELICA FAGAN CERVANTES 113.753.589-01 
37 GUILHERME LUCAS FERNANDES 094.267.569-06 
38 VALDIR APARECIDO PRIULI FILHO 094.604.909-21 
39 KEVIN CERINI NARIAI 061.062.589-61 
40 LORENA TRISOLDI PEDRONE 082.558.299-70 
41 EDUARDO DA SILVA MARTINS 115.292.059-64 
42 VICTOR YUZO TAKAKURA 064.376.129-24 
43 GABRIELLI BLITZ FRANZONI 094.605.349-96 
44 MARIA JULIA BARRACA CANAZZARO 073.823.609-89 
45 MATHEUS ARIOZE VIOTO 122.455.709-36 
46  BIANCA RAZERA FERNANDES 085.448.539-27 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
 

CONTRATO: Nº 068/2017. 

DISPENSA: Nº 027/2017. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: FELIPE LOPES ALMEIDA.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 068/2017, firmado em 20/03/2017, a 
partir do dia 20 de março de 2019, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual representa um aumento, com reajuste de 3,75% conforme IGPM do 
período, sendo o valor de R$ 61.752,00 (Sessenta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais), 
divididos mensalmente, e será custeado mediante os seguintes recursos orçamentários: 
07.001.04.121.0014.2.015 - Desenvolver o crescimento urbano e econômico - 3.3.90.36.00 - Ficha 175 - 
(fonte 1000).    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais.    

 
  Colorado, 08 de Março de 2019. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2019- CONCORRÊNCIA Nº 004/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Colorado, Estado do Paraná, com sede à Avenida 
Brasil, inscrito no CGC/MF nº 76.970.326/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Marcos José Consalter de 
Mello, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.415.390 e do CPF/MF nº 387.938.149-68, 
e 
 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA – EIRELI  
 
CNPJ 19.406.928/0001-07. 
 
OBJETO: Execução de 6.377,39 m2 de recapeamento em CBUQ, com serviços de: 
DRENAGEM: escavação mecânica de valas – 1ª cat.; reaterro sem apiloamento mecânico; 
reaterro com apiloamento mecânico; corpo de BSTC ø 0,40m sem armação e sem berço; 
caixa de ligação/queda em alvenaria ø 0,40m; boca de lobo simples em alvenaria; MEIO-
FIO E SARJETA: remoção e recolocação de meio-fio de concreto; PINTURA: limpeza e 
lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; REVESTIMENTO: reperfilamento em 
CBUQ (e=1,00cm); recape em CBUQ, (e=3,00cm); PAISAGISMO/URBANISMO: 
calçada em concreto simples; rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) - Modelo PMC 
– 3,06 m2; e placas de comunicação visual; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: sinalização 
horizontal; ENSAIOS TECNOLÓGICOS: ensaio de percentagem de betume – misturas 
betuminosas; ensaio de controle do grau de compactação da mistura asfáltica; ensaio de 
densidade do material betuminoso; extração de corpo de prova de concreto asfáltico com 
sonda rotativa..  
Trecho:  
  Avenida Parigot de Souza (entre a Avenida Adinael Moreira e a Rua Brasília).  
 
VALOR: R$ 279.440,00 (Duzentos e setenta e nove mil quatrocentos e quarenta reais). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
11.002.15.451.0017.1.001 – Construção e Recapeamento Asfáltico fonte 603. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Março de 2019. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
COLORADO, 15 de MARÇO de 2019. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 082/2019. 

DISPENSA Nº: 018/2019. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE COLORADO. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - 
PROAMUSEP.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

CNPJ: 17.989.386/0001-09. 

OBJETIVO: CONTRATO DE RATEIO, REFERENTE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SAMU 
REGIONAL – NORTE NOVO, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VALOR: R$ 301.656,60 (TREZENTOS E UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS). 
       
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde 

3.3.71.70.00.00  
Ficha – 339 – 

rateio pela 
participação em 

consorcio publico 

301.656,60 

TOTAL   301.656,60 
Vigência:_12 (doze) meses. 

 Colorado - PR, 15 de Março 2019. 
 
 

_____________________________                _________________________            
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               MUNICÍPIO DE COLORADO              
Antônio Luiz de Oliveira Filho                Marcos José Consalter de Mello                

Gestor                                            Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO -  80/2019 

 

CONTRATO: Nº 80/2019 
INEXIGIBILIDADE: Nº 013/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

OBJETIVO: FUNDO ESTADUAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA / PR PARA AUXILIAR 

NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SE ENCONTRAM ACOLHIDOS NA 

ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, RECURSO 1883 – FIA 2019.  

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$ 27.451,77 (VINTE E 

SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS.) 

. conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

VALOR TOTAL: R$ 27.451,77 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS.) 

  
VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
 10.002.08.243.0009.6.033 – Desenvolver Atividades da Criança e Adolescente . 
Reduzido – 654 (Fonte 883)  -  Reduzido – 651 ( Fonte 883). 
Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
Políticas de Promoção da Assistência Social 
                      
Políticas de Promoção da Assistência Social. 
 
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com término em 31/12/2019.  
 

Colorado - PR, 13 de Março de 2019. 
 

_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
 

DECRETO Nº 007/2019 

SUMULA: “Reajusta a tabela de valores do anexo I da 
Lei nº 424/2017”. 

O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, prefeito do Município 
de Santa Inês, localizado no estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município, no que se refere o inciso VIII do Art. 46. 

D E C R E T A 

Art. 1º. A partir desta data passara a vigorar a seguinte tabela de valores 
correspondente ao anexo I da Lei nº 424/2017: 

ANEXO I 

Tabela de valores conforme distância, tendo como origem a cidade de Santa Inês – PR. 

Distância /KM Valor da ajuda de custo por viagem 

efetivamente realizada e comprovada 

Até 50 Km R$ 5,40 

De 51 Km a 80 Km R$ 7,80 

De 81 Km a 110 Km R$ 10,80 

 

Art. 2º. Os valores limites constantes no artigo 8º da Lei nº 424/2017, passam a 
ser R$ 237,60 (duzentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) mensal e R$ 2.851,20 (dois 
mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) anuais por aluno. 

Art. 3º. Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 01 dia 
do mês de março de 2019.   

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 07/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 29 de Março de 2019, às 09 h00 min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 007/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços, objetivando a compra de material esportivo para este Município. 
 
Santa Inês, 15 de Março de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PORTARIA Nº 021/2019 

Sumula: Nomeia comissão organizadora da 33ª 
Festa do Peão de Boiadeiro de Santa Inês/PR. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 
Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.  

RESOLVE: 

Art. 1º – Ficam nomeados os membros para 
comporem a Comissão Organizadora da 33ª Festa do Peão de Boiadeiro de Santa 
Inês, da seguinte forma:  

Adenilson Pacheco – Presidente; 

Angelo Pedro Mota Pinto – Tesoureiro; 

Marcos Antônio  Camponês– Secretario. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, ao primeiro dia do mês de março de dois 
mil e dezenove. 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 016/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ASPIRADOR, SOBRADOR E 
ROÇADEIRAS) PARA LIMPEZA DE RUAS, MEIO FIOS, PRAÇAS E JARDINS, PARA 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: JOSÉ CARLOS LEOPOLDO-ME. 
CNPJ: 79.123.097/0001-80. 

VALOR: R$ 17.580,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente JOSÉ CARLOS 
LEOPOLDO-ME - CNPJ: 79.123.097/0001-80. 

 Colorado-Pr, 13 de Março de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 017/2019. 

OBJETO: PAGAMENTO REFERENTE RATEIO (CONTRIBUIÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS) JUNTO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE AFIM DE OPERACIONALIZAR AÇÕES DE ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 
VENCEDOR: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE.   

CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

VALOR: R$ 206.120,94 (DUZENTOS E SEIS MIL CENTO E VINTE REAIS E 
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE - CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

 Colorado-Pr, 13 de Março de 2019. 

 
______________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 018/2019. 
 
OBJETO: CONTRATO DE RATEIO, REFERENTE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA - SAMU REGIONAL – NORTE NOVO, DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MUNICIPIO DE 
COLORADO. 
VENCEDOR: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA 
AMUSEP - PROAMUSEP. 

CNPJ: 17.989.386/0001-09. 

VALOR: R$ 301.656,60 (TREZENTOS E UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 
SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - 
PROAMUSEP - CNPJ: 17.989.386/0001-09. 

 
Colorado-Pr, 15 de Março de 2019. 

 
_________________________________            ___________________________ 
Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2019 

OBJETO: BLOCO DE PROTEÇÃO ESPECIAL – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 

I CRIANÇA/ADOLESCENTE PARA AUXILIAR NO ATENDIMENTO DE 

CRIANÇAS E DOLESCENTES ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO  RECURSOS: 1941 – PPAS IV- 2019, PROJETO ACOLHER PARA VIVER 

FEDERAL.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: R$ 57.997,67CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2019 

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ao proponente ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

Colorado-PR, 12 de Março de 2019. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

OBJETO: REPASSE/TRANSFERÊNCIA FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA A ASSOCIAÇÃO CASA LAR ,PARA AUXILIAR NO 

ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES ACOLHIDOS NESTA 

ENTIDADE DO MUNICÍPIO DE COLORADO.  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: R$ 45.378,00 (QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2019 

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ao proponente ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

Colorado-PR, 13 de Março de 2019. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 013/2019 

OBJETO:  FUNDO ESTADUAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA – FIA / PR 

PARA AUXILIAR NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 

SE ENCONTRAM ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, 

RECURSO 1883 – FIA 2019.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: R$ 27.451,77 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS.) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2019 

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ao proponente ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

Colorado-PR, 13 de Março de 2019. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO -  079/2019 

 

CONTRATO: Nº 79/2019 
INEXIGIBILIDADE: Nº 012/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

OBJETIVO: REPASSE/TRANSFERÊNCIA FINANCEIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL PARA A ASSOCIAÇÃO CASA LAR ,PARA AUXILIAR NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES ACOLHIDOS NESTA ENTIDADE DO MUNICÍPIO DE COLORADO.  

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$45.378,00 (QUARENTA E 

CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 

. conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

VALOR TOTAL: R$ 45.378,00 (QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial . 
Reduzido – 617 (Fonte 939)  -  Reduzido – 649 ( Fonte 939). 
Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
Políticas de Promoção da Assistência Social 
                       
Políticas de Promoção da Assistência Social. 
 
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com término em 31/12/2019.  
 

Colorado - PR, 13 de Março de 2019. 
 
 

_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO -  077/2019 

CONTRATO: Nº 77/2019 
INEXIGIBILIDADE: Nº 011/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

OBJETIVO: BLOCO DE PROTEÇÃO ESPECIAL – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I 

CRIANÇA/ADOLESCENTE PARA AUXILIAR NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E DOLESCENTES 

ACOLHIDOS NA ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO  RECURSOS: 1941 – PPAS IV- 2019, PROJETO 

ACOLHER PARA VIVER FEDERAL.  

DO VALOR E DAS DESPESAS: 

      Para execução do objeto deste CONTRATO, O MUNICÍPIO DE COLORADO - PARANÁ, 

repassará a ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, a importância de R$ 57.997,67 (CINQUENTA 

E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE  CENTAVOS). conforme 

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

VALOR TOTAL: R$ 57.997,67CINQUENTA E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SETE  CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2019. 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver Atividades do Bloco da Proteção Social Especial 
                     
Reduzido – 444 (Fonte 941)  -  Reduzido – 650 ( Fonte 941). 
                       
Desdobramento :3.3.50.43.15.00 – Demais Entidades do Terceiro Setor para 
                       
Políticas de Promoção da Assistência Social. 
 
 O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com término em 31/12/2019.  
 

Colorado - PR, 12 de Março de 2019. 
 

_______________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 078/2019. 

DISPENSA: Nº 016/2019. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ASPIRADOR, SOBRADOR E 
ROÇADEIRAS) PARA LIMPEZA DE RUAS, MEIO FIOS, PRAÇAS E JARDINS, PARA A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: J.C LEOPOLDO & CIA LTDA. 

CNPJ: 79.123.097/0001-80. 

VALOR: R$ 17.580,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
12.001.15.452.005.2.036– Manter os Serviços de 
Limpeza Pública e coleta de lixo  

Maquinas e Equipamentos 
Agrícolas e Rodoviários 
 

REDUZIDO 531 -
(FONTE 01000) –
44.90.52.40.00 –  
 

12.001.15.452.0005.2.038 – Manter os Serviços nas 
Praças, Parques e Jardins 

Maquinas e Equipamentos 
Agrícolas e Rodoviários 
 

REDUZIDO 543 -
(FONTE 01000) – 
44.90.52.40.00 
 

Vigência: 06 (SEIS) MESES.  

Colorado - PR, 13 de Março de 2019. 

                                 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 081/2019. 

DISPENSA: Nº 017/2019. 

OBJETIVO: PAGAMENTO REFERENTE RATEIO (CONTRIBUIÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS) JUNTO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE AFIM DE 
OPERACIONALIZAR AÇÕES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, ATRAVÉS DA 
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À POPULAÇÃO DO 
MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAÚDE. 

CNPJ: 03.273.207/0001-28. 

VALOR: R$ 206.120,94 (DUZENTOS E SEIS MIL CENTO E VINTE REAIS E NOVENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
 
 
 

09.001.10.301.007.2.024 – Desenvolver as atividades de 
atenção à saúde  

 
Rateio pela participação em 

consórcio público 3.3.71.70.32- 
material bem ou serviço distrib. 

gratuita 
 
 

      Contribuição- 3.3.70.41.00 
  
 

REDUZIDO 339 - (FONTE 
303) - recurso da saúde – 

receitas vinculadas 
R$ 199.536,24 

 
 
 

REDUZIDO 338 (FONTE 
303) recurso livres 

R$ 6.584,70 
Vigência: 12 (DOZE)MESES. 

Colorado - PR,13 de Março de 2019. 

 

______________________________            ___________________________ 
 Antônio Luiz de Oliveira Filho                       Marcos José Consalter de Mello 

     GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                            PREFEITO                                                                               
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1141-777//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: TAINA CARLA DOS SANTOS,,  brasileira, casada, CI.RG n.º 
10.718.520-8 – SSP/PR, e CPF sob nº 082.392.279-02, residente e domiciliado a Rua 
Francisco de Assis Reiff, 38, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: Contratação de auxiliar de pintura e desenvolver atividade no Cras. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 
01 de Março de 2019 e seu término em 31 de Maio 2019, podendo ser prorrogado se 
as partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 
1.125,00 (um mil e cento e vinte e cinco reais), ao mês, sendo reajustáveis de acordo 
com o índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência 
Social: 
08.010.08.244.0050.2310.339036.0000 red. 581 
 

 
 

Paranapoema, 01 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  

PREFEITA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  
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EXTRATO CONTRATO Nº 1141-777//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: TAINA CARLA DOS SANTOS,,  brasileira, casada, CI.RG n.º 
10.718.520-8 – SSP/PR, e CPF sob nº 082.392.279-02, residente e domiciliado a Rua 
Francisco de Assis Reiff, 38, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: Contratação de auxiliar de pintura e desenvolver atividade no Cras. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 
01 de Março de 2019 e seu término em 31 de Maio 2019, podendo ser prorrogado se 
as partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 
1.125,00 (um mil e cento e vinte e cinco reais), ao mês, sendo reajustáveis de acordo 
com o índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência 
Social: 
08.010.08.244.0050.2310.339036.0000 red. 581 
 

 
 

Paranapoema, 01 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  

PREFEITA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 1141-777//22001199 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: TAINA CARLA DOS SANTOS,,  brasileira, casada, CI.RG n.º 
10.718.520-8 – SSP/PR, e CPF sob nº 082.392.279-02, residente e domiciliado a Rua 
Francisco de Assis Reiff, 38, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: Contratação de auxiliar de pintura e desenvolver atividade no Cras. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 
01 de Março de 2019 e seu término em 31 de Maio 2019, podendo ser prorrogado se 
as partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 

 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 
1.125,00 (um mil e cento e vinte e cinco reais), ao mês, sendo reajustáveis de acordo 
com o índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência 
Social: 
08.010.08.244.0050.2310.339036.0000 red. 581 
 

 
 

Paranapoema, 01 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  

PREFEITA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 27/2019 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº 09/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 12/03/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 
   
CNPJ Nº: 61.074.175/00001-38 
 
ENDEREÇO: Avenida Nações Unidas, 14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes – São 
Paulo – SP 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros de 
veículos da frota municipal do município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.900,00 (Hum Mil e Novecentos Reais). 
 
Prazo de Vigência: 12/05/2019. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr), 12 de Março de 2019. 
 

 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
 
   O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na 
Avenida das Flores, 118, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Alan Rogério Petenazzi, ratifica a DISPENSA de licitação n° 09/2019, nos 
termos do Artigo 24, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2019 

 
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 

 
CNPJ: 61.074.175/0001-38 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de seguros de veículos da frota municipal do município de Uniflor, Estado do Paraná. 

Valor Total Homologado: R$ 1.900,00 (Hum Mil, e Novecentos Reais). 
Data da Assinatura: 12/03/2019 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
   Paço Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de Março de 2019.  
 
 
 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

DECRETO 023/2019 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial 
a Lei 035/2018 de 23/11/2018. 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 842.506,70 (oitocentos e quarenta e dois mil, 
quinhentos e seis reais e setenta centavos) destinado a atender as seguintes despesas:  

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
163 

 
0.103 

 
35.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
142 

 
0.104 

 
51.000,00 

09.02.12.361.0034.2.018 – Manutenção das Atividades Complementares 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
150 

 
0.103 

 
20.000,00 

06.01.04.122.0003.2.015 – Man. Da Secretaria Municipal de Fazenda 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 

 
428 

 
3.828 

 
1.675,60 

10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atend. A Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
417 
414 

 
3.328 
1.494 

 
100.000,00 

10.000,00 
10.06.10.301.0011.1.058 – Amp., Reforma e Read. De Esp. Dest. A Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
429 
430 

 
3.822 
0.822 

 
7.791,19 

40.000,00 
14.03.26.782.0017.1.006 – Recape, Cascal.  Adequação de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
431 
434 

 
3.819 
3.824 

 
69.208,91 

200.000,00 
15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
432 

 
0.809 

 
76.100,00 

11.01.27.812.0030.1.043 – Construção, Amp.  Mel. em Esp. p/ Esp. E Lazer 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
433 

 
0.823 

 
32.600,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
45 

 
0.001 

 
15.000,00 

10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos  Equip. Médico Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
435 
437 

 
3.518 
3.324 

 
180.000,00 

2.891,00 
12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do CRAS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
420 

 
3.937 

 
1.240,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 842.506,70 
Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a 

utilização de Cancelamento no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 148.700,00 (cento e quarenta e oito mil e 
setecentos reais) e Superávit Financeiro no valor de R$ 572.806,70 (quinhentos e 
setenta e dois mil, oitocentos e seis reais e setenta centavos). 

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
164 
166 

 
0.104 
0.103 

 
5.000,00 

30.000,00 
09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
141 
144 

 
0.103 
0.103 

 
16.000,00 
35.000,00 

09.02.12.361.0034.2.018 – Manutenção das Atividades Complementares 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
151 
152 

 
0.103 
0.103 

 
10.000,00 
10.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
42 

 
0.001 

 
15.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 121.000,00 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
                    

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2019. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                               
Prefeito                                                                                        

 

PORTARIA Nº 066/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

Amanda Natieli Muniz 
Calixto 

Atendente de 
Creche 

14/03/2018 a 
13/03/2019 

18/03/2019 a 
16/04/2019 

                    
     Registre-se e Publique-se. 
                        
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de março de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 

  

LEI Nº 2.810 /2019 
 
Súmula: Fixa o piso salarial para os cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias e estabelece outras 
providências.  
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1º Fica fixado no município de Colorado, o piso salarial para os cargos 

de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, nos termos da Lei 
Federal nº. 13.708 de 14 de agosto de 2018, obedecendo o seguinte escalonamento: 

 
I – R$ 1.250.00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 
 
II – R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; 
 
III – R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1ºde janeiro de 2021. 
 
§ 1º - A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para 

garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos 
serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a 
endemias em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos 
territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes 
de Combate às Endemias participação nas atividades de planejamento e avaliação de 
ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe. 

§ 2º - O piso salarial será reajustado anualmente, em 1º de janeiro, a partir 
do ano de 2022. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alterações das 

tabelas de vencimentos, referente aos cargos de Agentes Comunitário de Saúde e Agente 
de Combate às Endemias, constante das Leis Municipais nº 2136/2005 Tabela B, e Lei 
2138/2005 Tabela D. 

Parágrafo único. As alterações das tabelas ocorrerão nos anos de 2019, 
2020 e 2021, de acordo com o dispositivo nos incisos I, II e III do art. 1º desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias 

de março de dois mil e dezenove. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito de Colorado 

 

  

LEI Nº 2.806 /2019 
 
Súmula: Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Colorado, Estado do Paraná, a instituir a “Meia 
Entrada” em eventos artísticos, cinematográficos, 
culturais e esportivos para doadores regulares de 
sangue. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a meia entrada para 

doadores regulares de sangue em todos os locais públicos de cultura, casa de diversão, 

espetáculos, cinemas, praças esportivas e similares, esporte e lazer do município de 

Colorado, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único.  Para efeitos desta lei, considerar-se-á como casa de 

diversão ou estabelecimentos que realizem espetáculos musicais, circense, teatrais, 

cinematográficos, feiras, exposições zoológicas, pontos turísticos, estágios, atividades 

sociais, culturais, esportivas e quaisquer outras que proporcione, lazer, cultura e 

entretenimento.  

Art. 2º A meia entrada corresponde a 50% (cinquenta por cento) do valor 

do ingresso cobrado, sem restrição de data e horário.  

Art. 3º Para efeito desta lei, são considerados doadores regulares de 

sangue aqueles registrados nos Hemocentros e nos bancos de sangue do Estado do 

Paraná, identificados por documento oficial expedido por estas entidades. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, define-se como doador regular de 

sangue a mulher que se submete à coleta de sangue no mínimo duas vezes ao ano e o 

homem que se submete à coleta três vezes ao ano, devendo a carteira de identificação 

ter validade anual.  

Art. 4º O Poder executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze dias 
de março de dois mil e dezenove. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito de Colorado 

 

  

LEI Nº 2.807 / 2019 
 
Súmula: Declara de utilidade pública o Instituto 
Cultural, Educacional e Assistencial “O Semeador”e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Instituto Cultural, Educacional 

e Assistencial O SEMEADOR, inscrito sob o CNPJ: 29.304.799/0001-91, associação 
beneficente, filantrópica e de assistência social sem fins lucrativos, com sede e foro a Av. 
Paraná, 533 Centro, no município de Colorado, Estado do Paraná, conforme cópia do 
estatuto que segue anexo. 

 
Art. 2º O Instituto Cultural, Educacional e Assistencial O SEMEADOR, 

entidade sem fins lucrativos, tem por finalidade principal o ensino da música, sacra e 
secular, cantada ou orquestrada, instruindo os alunos no cântico em coral e na execução 
de instrumentos musicais, à todas as faixas etárias, e, em especial às crianças e 
adolescentes, através dos quais poderão ser formados corais e bandas sinfônicas. Inclui-
se ainda nas atividades, aulas de informática e de artesanato (crochê e tricô). 

 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

parcerias em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação, nos termos e critérios da lei 
federal, com a entidade Instituto Cultural, Educacional e Assistencial O SEMEADOR. 

 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos quinze 

dias de março de dois mil e dezenove. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito de Colorado 

 
 

 

 

  

LEI Nº 2.808 /2019 
 
Súmula: Concede recomposição nos 
subsídios dos Vereadores do Legislativo 
Municipal de Colorado, Estado do Paraná, 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores 
aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º.  Fica concedido 3,75% (três vírgula setenta e 

cinco por cento), aos  Vereadores do Legislativo Municipal de Colorado, a título de 
recomposição dos respectivos subsídios, observada inflação apurada pelo IPCA-
IBGE. 

Parágrafo único. O período aquisitivo considerado para 
fins desta recomposição é o compreendido entre 1º de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2019. 

 
Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 

quinze dias de março de dois mil e dezenove. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito de Colorado 

 
 

 

 

  

LEI Nº 2.809 /2019 
 
Súmula: Concede recomposição nos subsídios 
do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais de Colorado, Estado do Paraná, e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, 

e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.Fica concedido 3,75% (três vírgula setenta e cinco 

por cento) a título de recomposição dos respectivos subsídios, observada inflação 
apurada pelo IPCA-IBGE, ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Colorado. 

Parágrafo único. O período aquisitivo considerado para fins 
desta recomposição é o compreendido entre 1º de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 
2018. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2019. 

 
                    Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, 

aos quinze dias de março de dois mil e dezenove. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito de Colorado 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI – ESTADO DO PARANÁ - BALANÇO PATRIMONIAL – EXERCÍCIO DE 2018 
 

 
 

Fausto Eduardo Herradon 
PREFEITO MUNICIPAL 

Kerlys Andreia Alexandre Barboza 
CRC/PR 067.110/O-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato n° 14/2018 – PMU. 

REF.: Pregão Presencial n°.04/2018 

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CARMILSON ROSA - MEI, Portadora do 
CNPJ nº 18.365.000/0001-50. 

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: Contratação de empresa especializada na 
prestação de desmontagem e montagem de pneus (serviços de borracharia), para 
atender toda a frota municipal dos veículos e maquinários do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:  

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do contrato com o seguinte 
novo prazo de 05/03/2019 a 04/03/2020. 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO: 

O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas a prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, será de até R$ 21.960,00 (Vinte e Um Mil, 
Novecentos e Sessenta Reais). 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01/03/2019. 

 

 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 022/2019 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora BRUNA HERNANDES 
SCARABELLI, a partir de 28 de fevereiro de 2019, do cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR II, símbolo CC2, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EXECUÇÃO CONTÁBIL – SECONT. 

  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2019. 

 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 


